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 RESUMO 

SABAINI, Fabricio. M.Sc, Universidade de Vila Velha – ES, fevereiro de 2020. 

Circulação e disponibilidade de acesso às armas de fogo - efeitos 

nos crimes letais no Espírito Santo.  Orientador: Prof. Dr. Pablo Silva Lira. 

No Brasil, a criminalidade letal encontra -se em expansão, ultrapassando 
a marca total de mais de 60 mil homicídios anuais. O  Estado não é efetivo 
em prover a segurança de seus cidadãos, e, mais que isso, não vem 
sendo efetivo em proteger vidas. Neste estudo  buscamos identif icar a 
possível relação de circulação de armas de fogo ilegais e disponibil idade 
de armas de fogo legais com os crimes letais no Estado do Espírito 
Santo. Além disso, analisamos eventuais desdobramentos de polít icas 
públicas de bonif icação por apreensão de armas de fogo ilegais ou 
irregulares sobre a incidência de crimes letais. Estuda mos também a 
possibil idade de aumento de letalidade em um cenário de f lexibi l ização 
do controle de armas de fogo para a população, analisando a demanda 
por acesso à arma de fogo no Brasil, apresentando dados estatíst icos da 
quantidade de pedidos realizados em comparativo com a se nsação de 
insegurança causada pelo aumento da criminalidade letal em período 
determinado. Analisamos, ainda, os locais das apreensões de armas 
ilegais no Espírito Santo no ano de 2018, trazendo como produtof inal a 
possibil idade de georreferenciamento das apreensões, de forma tal que 
possam ser traçadas estratégias para aumentar a efetividade no combate 
às armas ilegais. Este estudo parte da premissa de que armas legais 
extraviadas constituem um dos principais fatores criminógenos .  
Metodologicamente, util izamos os dados fornecidos pelas inst ituições de 
segurança pública, como a Secretaria Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Social (SESP) do Estado doEspírito Santo, Inst ituto Médico Legal 
(IML), Polícia Militar do Espírito Santo (PMES) e da Polícia Federal (PF), 
como fontes de dados para posterior análise e organização das 
informações colhidas. Justif icamos a presente pesquisa pelo 
alinhamento com os estudos anteriores, que compõem o nosso 
arcabouço teórico, bem como pela perspectiva complementar 
proporcionada pelos dados capixabas. Ademais, o estudo em tela 
também se justif ica em função da incipiente produção acadêmica sobre 
questão da problemática da letal idade de armas de fogo no cenário local. 
Uma pesquisa sistematizada realizada no portal de periódicos d a Capes 
corroborou a mencionada produção incipiente. Como resultado 
prel iminar busca-se detalhar os calibres de armas ut il izados na prát ica 
de crimes letais, o orçamento para gratif icação de apreensão de armas 
ilegais e a relação com os crimes letais, os t ipos de arma de fogo 
apreendidos por tráf ico internacional, bem como a idade média das 
armas apreendidas e sua origem.  

Palavras-chave: Apreensões. Armas de fogo. Bonif icação. 
Georreferenciamento. Homicídios. Polít icas públicas.  
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 ABSTRACT 

SABAINI, Fabricio. M.Sc, University of Vila Velha – ES, February de 2020. 

Circulation and Availability of Access to Firearms - Effects on Lethal 

Crimes in Espírito Santo/Brazil.  Advisor: Prof. Dr. Pablo Silva Lira. 

 
 

In Brazil, lethal crime is expanding, surpassing the total mark of 
more than 60 thousand homicides annually. The State is not effective in 
providing the security of its cit izens, and more than that, it has not been 
effective in protect ing lives. In  this study we seek to identify the possible 
relat ionship between the circulation of i l legal f irearms and the availabil ity 
of legal f irearms on lethal crimes in the State of Espírito Santo. In 
addition, we analyzed possible developments in public bonus pol icies for 
the seizure of i l legal or irregular f irearms on the incidence of lethal 
crimes. We also studied the possibil ity of increasing lethality in a 
scenario of f lexible f irearms control for the population, analyzing the 
demand for access to f irearms in Brazil , presenting statistical data on the 
number of orders made in comparison with the feeling of insecurity 
caused by the increase in lethal crime in a given period. We also analyzed 
the locations of i l legal weapon seizures in Espírito Santo in 2018, 
bringing as a f inal product the possibi l ity of georeferencing seizures, in 
such a way that strategies can be outl ined to increase the effectiveness 
in combating il legal weapons. This study starts from the premise that lost 
legal weapons are one of the main cr iminogenic factors. 
Methodologically, we use data provided by public security inst itutions, 
such as the State Secretariat of Public Security and Social Defense 
(SESP) of the State of Espírito Santo, Legal Medical Institute (IML), 
Military Police of Espírito Santo (PMES) and Federal Police (PF), as data 
sources for further analysis and organization of the information collected. 
We justify the present research by the alignment with the previous 
studies, which make up our theoretical framework, as well as by t he 
complementary perspective provided by the Espírito Santo data. In 
addition, the study on screen is also just if ied by the incipient academic 
production on the issue of the lethality of f irearms in the local scenario.  
A systematic research carried out on the Capes journals portal 
corroborated the mentioned incipient production. As a preliminary result , 
we seek to detai l the weapons gauges used in the practice of lethal 
crimes, the budget for the gratif icat ion of the seizure of i l legal weapons 
and the relat ionship with lethal crimes, the types of f irearms seized by 
international traff icking, as well as the age average of seized weapons 
and their origin.  

 

Keywords: Seizures. Firearms. Bonus. Georeferencing. Homicide. 
Public policy  
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1.   INTRODUÇÃO 

Em meio à crise institucional da segurança pública no Brasil,  reverbera 

uma expressão de insatisfação da sociedade com a in efetividade do 

Estado, expressada ao pleitear a possibi l idade de portar armas de fogo, 

na ilusão de ter proteção contra a criminalidade, pois as ins tituições não 

estariam cumprindo o dever de prover a segurança.  

E dessa inefetividade provêm a sensação de insegurança, que pode ser 

definido como “medo do crime”, que nada mais é que o aspecto 

emocional à ameaça ou a expectativa dela ou de seus símbolos, com seu 

perigo real reconhecido (FERRARO, 1995  p. 8).  

De acordo com o Decreto nº 5123/2004, a avaliação por parte das 

autoridades policiais quanto à real necessidade de um individuo possuir  

arma de fogo (um dos requisitos) é subjetiva, fazendo com  que seu 

deferimento seja discricionário . Isso ensejou uma modif icação na lei,  

através do Decreto nº. 9685/19, que trouxe parâmetros objetivos para 

concessão de posse de arma de fogo. Tal decreto, por sua vez, foi 

revogado após sucessão de instrumentos normativos, estando em em 

vigência o Decreto nº 9847/19. 

Porém, não se deve centrar a questão apenas na comercial ização legal 

de armamento, sob pena de restringir a temática num foco simplista. 

Então, faz-se necessário esclarecer o papel inst itucional da segurança 

pública e, a part ir daí, analisar a questão do comércio em si.  

De acordo com a UNODC (United Nations Office On Drugs And Crime ) a 

arma de fogo é o principal instrumento util izado no mundo para ceifar 

vidas, 41% dos homicídios registrados) e, no Brasil  chegou a 71% . Entre 

1980 e 2012, 880.000 (oitocentos e oitenta mil) pessoas perderam a vi da 

através do uso de arma de fogo, incluído acidentes, homicídios e 

suicídios, o que fez com que a taxa no país crescesse cerca de 302,8%, 

just if icando a insegurança da população . Cerca de 62% da população 

temia ser assassinada vítima de arma de fogo.  
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Os danos pela util ização ilegal das armas de fogo não atingem apenas 

as vít imas da agressão. Os danos causados são maiores, pois impactam 

diretamente na harmonia e na economia, aumentando os índices de 

violência e o pânico.  

Em 2014, o Inst ituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), junto com 

a organização não governamental  Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública (FBSP), demonstraram que os custos decorrentes das agressões 

provocadas por armas de fogo. Os gastos com segurança privada, 

seguros, sistema de saúde, perdas do consumo e produção e morte 

prematura das vít imas totalizaram R$ 192 bilhões. Já o policiamento e 

outros serviços oferecidos pelos órgãos de segurança pública custaram 

R$ 61 bi lhões, e o custo dos sistemas socioeducativo e prisional foi de 

R$ 5 bi lhões.  

A conclusão daquela pesquisa revelou um somatório de R$ 258 bilhões, 

ou seja, 5,4% do PIB nacional (IPEA, 2014). Segundo os dados 

fornecidos pelo Sistema de Informações Hospitalares (SIH) do Ministério 

da Saúde, os gastos com internações causadas  pelos ferimentos e 

agressões provenientes da uti l ização de armas de fogo, excluindo a 

reabilitação e o acompanhamento pós-cirúrgico e os atendimentos em 

hospitais part iculares –  ou seja, l imitando-se os dados analisados ao 

impacto f inanceiro causado pelos ferimentos e agressões no Sistema 

Único de Saúde –  chegaram a quase R$ 44 milhões.  

No presente estudo, apresentamos um breve histór ico do Estatuto do 

Desarmamento. Em seguida, analisamos a redução das taxas e índices 

de violência letal no Brasil , assim como as principais crít icas ao controle 

de armas e munições. Por f im, tratamos da necessidade de ações 

fortalecedoras para o Estatuto do Desarmamento e a consequente 

diminuição dos casos de morte em decorrência do uso de armas de fogo 

no Brasil.  
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Este estudo visa analisar a possível inf luência inf luência da arma de fogo 

na vit imização dos homicídios. Diante dos dados trazidos 

prel iminarmente, o estudo parte da premissa que haja maior controle 

sobre a posse, o porte e a comercial ização das armas de fogo e se us 

apetrechos, com a f inalidade de fortalecer e assegurar a efetividade do 

Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826/2003, notadamente no seu 

contexto após a venda legal.  

Realizamos como escopo de pesquisa a problematização de que o 

aumento dos crimes letais com armas de fogo pode ser considerado 

endêmico no Brasil , de maneira que se faz necessária a análise de como 

combater este t ipo de crime.  

Estudamos se a execução orçamentária de bonif icação por arma i legal 

apreendida é uma polít ica pública ef iciente, que impactou diretamente 

na quantidade de armas apreendidas, e, por sua vez, na diminuição de 

crimes letais por arma de fogo.  

Após, analisamos se as armas apreendidas são diferentes das armas 

encontradas em ações de combate ao tráf ico internacional de arma s, 

bem como se o rastreamento de tais armas indica de que forma foram 

adquiridas.  

Pesquisamos quais são os principais cal ibres causadores da 

criminalidade letal,  e se são os mesmos dos tipos de arma apreendidos 

pelo combate ao tráf ico internacional de armas, bem como de onde 

provêm as armas que causam letal idade no Brasil.  

Ainda, analisamos onde foram apreendidas as armas de fogo no ano de 

2018 no Espírito Santo, a f im de apresentar um cenário georreferenciado 

paraauxiliar eventuais polít icas públicas.  
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1.1. Contextualização 

Em 1934 foi promulgado o Decreto nº. 24602/1934, primeiro regulamento 

sobre armas de fogo no Brasil, que regularizava a produção e o comércio 

internacional de armas de fogo, responsabilizando as autoridades 

estaduais pelo controle e cabendo ao Ministério do Exército 

regulamentar os registros para civis.  

Em 1980, apesar de não haver nenhum órgão responsável pela 

centralização dos registros de regulamentação, o Ministério do Exército 

implementou novas regras para regularizar os registros: re gistro 

obrigatório das armas nas secretarias de segurança pública; quantidade 

e tipo de armas para os civis maiores de 21 anos de idade; registro das 

armas nas polícias civis de cada Estado (LOOTY, 2005; DREYFUS e 

NASCIMENTO, 2005).  

Através da Lei nº 9.437/1997, foi criado o Sistema Nacional de Armas 

(SINARM), que visava centralizar os registros de armas, controlar os 

pedidos de posse e/ou porte de armas através de consultas de registros 

criminais. Esse banco de dados era administrado por cada um dos 27 

unidades da federação (UF).  

As unidades da federação só estavam autorizadas a emitir as l icenças 

após o aval da Polícia Federal . Cabiamàs unidades da federação a 

manutenção e atualização periódica das informações do SINARM. 

Entretanto, a subnotif icação das apreensões e registros de armas, assim 

como a falta de efetivo suficiente, dif icultava a veracidade e completude 

das informações no SINARM. Tal fato causava conflito de informações 

entre o número de armas registradas versus o número de armas 

comunicadas (DREYFUS e NASCIMENTO, 2005).  

A Lei nº 10.826/2003 –  Estatuto do Desarmamento –  ret irou a 

prerrogativa dos Estados para emissão das autorizações de posse e 

porte de armas de fogo. Imputouà Polícia Federal a responsabil idade e 

centralização das informações referentes a fabricação, vendas internas, 

importações de armas de fogo para civis, além de armas de fogo 
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apreendidas, e outras situações, pelos Estados, registro e licença das 

armas.  

Portanto, deu ao SINARM uma nova formatação. Sistematizou e 

centralizou num único banco de dados todas as informações sobre armas 

de fogo nas mãos de civis, e aspectos relativos à segurança pública , 

como apreensão de armas de fogo. 

De acordo com o Decreto-Lei nº 5.123/2004, cabe ao Sistema de 

Gerenciamento Mil itar de Armas (SIGMA) concentrar as informações 

sobre armas ut il izadas pelos mil itares. A Diretoria de Fiscalização de 

Produtos Controlados do Exército Brasileiro (DFPC), é o setor 

responsável pelo controle e as informações de f luxos e estoques , como 

por exemplo: registro e posse de armas de fogo de of iciais mil itares e 

dos membros das polícias militares, dos caçadores, dos at iradores e dos 

colecionadores (CAC); a fabricação e o comércio internacional de to dos 

os segmentos (civil e mili tar); e as armas patrimoniais das Forças 

Armadas, das polícias mil itares e dos corpos de bombeiros dos Estados, 

da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e do Gabinete de Segurança 

Institucional (GSI) da Presidência da República. 
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2.   OBJETIVOS 

2.1. Objetivos Gerais 

No presente estudo verif icamos como a sensação de insegurança 

impacta na demanda por acesso por armas de fogo, bem como analisar 

os efeitos da circulação e disponibi l idade de tais armas n oEstado do 

Espírito Santo. Assim, estudamos a relação da bonif icação pela 

apreesnão de armas ilegais ou irregulares apreendidas com a diminuição 

da criminalidade letal.  

Possui também o escopo de traçar um paralelo sobre a circulação de 

armas de fogo no território nacional, e os crimes let ais decorrentes da 

sua uti l ização, bem como os locais de sua apreensão.  

Além disso, pretendemos demonstrar a possibil idade de aumento de 

letal idade na f lexibil ização do controle de armas para a população, bem 

como a hipótese de armas legais extraviadas serem as principais 

causadoras dos crimes letais.  

Além dos estudos existentes, fundamentamos o estudo em dados da 

Secretaria Estadual de Segurança Pública (SESP) do Estado do Espíri to 

Santo, Polícia Mil itar do Espírito Santo (PMES), Instituto Médico Legal 

(IML) da mesma Unidade da Federação (UF) e da Polícia Federal.  

Justif icamos o presente pelo alinhamento com os estudos anteriores  

apresentados sobre a temática, que compõem o nosso arcabouço 

teórico, bem como pela perspectiva complementar proporcionada pelo s 

dados capixabas, do estudo dos crimes letais, os calibres que as 

praticam, o orçamento para sua gratif icação e seus efeitos nesses 

crimes, os calibres apreendidos por tráf ico internacional,  a idade média 

das armas apreendidas, e os locais de apreensão.  

 

 

2.2. Objetivos Específicos 
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a) Analisar eventuais desdobramentos de polít icas públicas de 

bonif icação por apreensão de armas de fogo ilegais ou irregulares sobre 

a incidência de crimes letais no Estado do Espírito Santo;  

b) Identif icar a possibil idade de aumento de letal idade em um cenário 

de f lexibi l ização do controle de armas de fogo para a população;  

c) Diagnosticar o padrão e características das armas de fogo 

apreendidas;  

d) Pesquisar a demanda por acesso à arma de fogo no Brasil , 

apresentando dados estatísticos da quantidade de pedidos realizados 

em comparativo com a sensação de insegurança causada pelo aumento 

da criminalidade letal em período determinado ; 

e) Analisar o georreferenciamento das apreensões de armas no 

Espírito Santo no ano de 2018, realizando levantamento cartográf ico das 

apreensões de armas;  

f) Apresentar os dados de apreensões de armas i legais atravcom 

aplicabil idade operacional à autoridade pública, de forma praticamente 

instantânea e georreferenciada. 
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3.   REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

A sociedade não está satisfeita com a efetividade da segurança pública, 

momento em que solicita o acesso às armas como instrumento de prover 

segurança tal segurança, de forma individual,  em função da inefetividade 

estatal para tanto.  

Daí a sensação de insegurança, cujo  

[ . . . ]   fear  of  cr ime is  an emot ional  response of  dread or  anx iety 
to cr ime or  anx iety to cr ime or  symbols  that  a person assoc iates 
wi th cr ime. This def in it ion of  fear implies that  some recognit ion 
of  potenc ia l danger,  what  we m ay cal l  perceived r isk  ,  is  
necessay to evoke fear (FERRARO, 1995 p. 8) .  

Não devemos centrar a questão apenas na venda legal de armamento, 

sob pena de restringirmos sobremaneira o estudo.  Então faz necessário 

esclarecer o papel da segurança pública e, a pa rt ir daí, partirmos para 

questão do comércio em si.  

Numa abordagem histórica, verif icamos que o contrato social 

hobbessiano, cuja f igura metafórica do “Leviatã” nos traz a autoridade 

legit imada de um “monstro” . Tal “monstro”  transcende às vontades 

individuais do estado natural dos homens, protegendo-os de seu próprio 

egocentrismo. Antes dele, a preocupação maior seria na autodefesa da 

violência sempre iminente, ao invés de produzir bens para consumo e 

comercialização (HOBBES, 1974).  

Quando o Estado moderno foi formado, a legit imidade do Estado evoluiu 

para o monopólio do uso legít imo da força e o pacto social em busca da 

paz entre os indivíduos, que abrem mão de parcela de sua liberdade 

individual em troca da garantia da segurança (WEBER, 1967). 

Não estamos aqui falando em eficiência (onde todos os procedimentos 

legais são cumpridos), e ef icácia (onde existem prisões em progressão 

geométrica), mas da efetividade na segurança pública, que seria o 

concreto at ingimento das f inalidades últ imas de uma instituição , o motivo 

por trás de sua criação, a razão pela qual a sociedade a sustenta com 
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verbas públicas –  no caso da polícia, a redução da 

delinquência(HERKENHOFF, 2018).  

Cabe a pergunta: essa garantia de segurança pública vem sendo 

cumprida? Por outro lado, acreditando na inefetividade estatal e 

descumprimento de sua parte do “contrato social”, o inconsciente 

coletivo estaria buscando na defesa individual a solução do problema 

que se apresenta no seu cotidiano?  Porque parcela signif icat iva da 

sociedade brasileira vem clamando pela l iberação do porte de armas 

como a panaceia da segurança pública? (VALFRE, 2017). 

Uma das explicações da reação da sociedade perante a sensação de 

insegurança foi definido por Endo (2009 p. 38) como pavor : 

O pavor é um sent imento de desamparo psíquico em que as 
funções do ego estão desabi l i tadas. É um sent imento que 
impede o reconhec imento da complex idade e in ibe o ps iquismo, 
re legando-o a funções e ações imediatas e reat ivas. Para evi tar  
a poss ibi l idade de perder a v ida, melhor e l im iná- la desde a ra iz.   

 

3.1. Comparativo internacional 

Apesar de não ser o objetivo central da presente pesquisa, é interessante 

realizar uma síntese englobando a questão da aquisição de armas e um 

breve comparativo internacional, com análise da realidade da Inglaterra, 

Estados Unidos, Canadá e Austrál ia. Tais comparações trazem subsídios 

para fundamentar o debate.  

Historicamente registrou-se a preocupação dos países citados com o 

controle de armas, no início do século XX, a f im de diminuir os riscos 

inerentes a revoluções ideológicas. De tal forma, na década de 30 as 

primeiras leis regularam o comércio de armas de fogo, para combater 

grupos criminosos. E na década de 60 aumentou -se o controle em razão 

do aumento da violência, em função dos processos de urbanização, 

desigualdade e exclusão social (HURST, 1994). Já na década de 80 

houve aumento gradual de homicídios.  
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3.1.1. Grã-Bretanha 

A Grã-Bretanha é vanguardista na legislação de controle de armas, 

evoluindo de período de livre aquisição para um controle rígido, no qual 

o cidadão tem que comprovar a necessidade para ter acesso a arma, 

salientando que desde 1967 o argumento de autodefesa não pode ser 

util izado.  

Em 1997 a maioria dos calibres de pistolas foram proibidos. O Home 

Office ,  órgão competente sobre o controle de armas, e as polícias 

descentralizadas, faz detalhada investigação sobre a pessoa a que se 

confiam a arma e as condições, disponibi l idade e guarda do artefato.  

Mesmo com tal controle ocorreram mortes pelas quais o governo foi 

onerado em indenizações vultuosas. Atualmente , o esforço se dá na 

integração das informações criminais e padronização procedimental das 

polícias, que detêm liberdade na concessão das licenças de armas.  

 

3.1.2. Estados Unidos 

Os Estados Unidos apresentam-se no inverso da Inglaterra, nem tanto 

pela questão legal (pois em alguns Estados americanos há leis tão 

rigorosas quanto as britânicas), mas pelo viés cultural, pela qual a arma 

detém uma simbologia própria, vinculada a coloni zação e independência 

nacional.  Tanto que a sintética constituição prevê, na Segunda Emenda 

de 1791, dispositivo legal que se destinava a um equilíbrio de forças 

entre os Estados e o governo central, no qual os Estados são os 

comandantes das forças dedicadas a segurança. Tal dispositivo tem 

interpretação dúbia, estendendo seus efeitos para todo cidadão 

americano ter posse de armas, ao invés de apenas mil icianos.  

O lobby  polít ico da National Rif le Association  (NRA) util iza de sua 

persuasão para impedir qualquer controle sobre a aquisição de armas. 

Porém, a legislação americana evoluiu para cinco grandes Atos de 

controle (1934, 38, 67, 86 e 94), executados pelo Bureau of Alcohol 
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Tobacco and Firearms  (BATF), com a pressão cada vez maior da 

sociedade pela sociedade. (BUENO, 2001 p. 36)  

3.1.3. Canadá 

No Canadá o controle de armas é regido pelo governo central,  através 

da Royal Canadian Mounted Police  (RCMP). O padrão cultural americano 

de colonização, individualista e armamentista, não foi implementado no 

país, levando-o a uma outra cultura. Além da ausência de combates com 

os indígenas, a independência nacional se deu de forma gradual.  

O sistema britânico inf luenciou o Canadá, e em 1977 implantou -se o 

Firearms Acquisit ion Cert if icate  (FAC), administrado pelo órgão central 

Canadian Firearms Center  (CFC), que combate o tráf ico de armas e 

leciona treinamentos obrigatórios.  

Um massacre em 1989 fez com que fosse desencadeado um processo 

legislat ivo de controle, que culminou em maior controle das armas. 

3.1.4. Austrália 

Na Austrál ia ocorreu um processo colonizatório semelhante ao 

americano, porém o controle das armas evoluiu para o modelo britânico, 

com a autonomia legislat iva dos Estados-membros.  

Uma tragédia, em 1996, iniciou um movimento pela Gun Control Australia  

(GCA), com legislação central em 1997, com registro de armas e f i l iação 

a clubes de t iro de proprietários. Baniram-se as “armas de assalto”, 

recolhendo 630.000 (seiscentos e trinta mil)  destas (66% delas), 

mediante remuneração, o que onerou o Estado em 400 milhões de 

dólares austral ianos. Na atualidade, busca-se a manutenção da 

legislação, em razão do lobby da indústria armamentista para sua revisão  

(BUENO, 2001 p. 18). 
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3.2. Brasil 

No Brasil,  temos que a discussão sobre a violência e seu nexo com as 

armas de fogo aprofundou-se nos anos 90, inclusive debatendo sobre a 

inefetividade estatal no combate à violência, que enseja uma busca pela 

segurança de forma particular, seja com segurança privada ou aquisição 

de armas de fogo.  

Em 1997 criou-se o Sistema Nacional de Armas (SINARM), porém não 

se mostrou efetivo quanto a instrumentos de controle  para inibir 

possíveis desvios de armas da legalidade para a ilegalidade , questão 

central do tema. Em 2003 foi homologado o Estatuto do Desarmamento, 

cujo art igo 35, que proibia o comércio de armas a particulares, não foi 

referendado pela população em 2005.  Em tal referendo a sociedade 

brasi leira externou seu voto a favor da possibil idade de aquisição de 

armas de fogo.  

 

3.2.1. Legislação 

Em 1934, foi promulgado o primeiro regulamento sobre armas de fogo no 

Brasil, que regularizava a produção e o comércio internacional de armas 

de fogo, responsabil izando as autoridades estaduais pelo controle, 

cabendo ao Ministério do Exército regulamenta r os registros para civis. 

Em 1980, apesar da não existir nenhum órgão responsável pela 

centralização dos registros de regulamentação, o Ministério do Exército 

implementou novas regras para regularizar os registros: registro 

obrigatório das armas nas secre tarias de segurança pública; quantidade 

e tipo de armas para os civis maiores de 21 anos de idade; registro das 

armas nas polícias civis de cada Estado (LOOTY, 2005; DREYFUS;  

NASCIMENTO, 2005).  

Pela Lei nº 9.437/1997, o Sistema Nacional de Armas (SINARM) foi 

criado, a f im de organizar os registros de armas e pedidos de posse e 

porte num banco de dados centralizado. Em 2003 foi promulgado o 

Estatuto do Desarmamento, cujo art igo que proibia a comercialização de 
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armas de fogo (art igo 35) não foi aprovado pela sociedade, em referendo 

popular do ano de 2005.  

Após tal referendo sobre o desarmamento de 2005, no qual a sociedade 

brasi leira rejeitou a proibição da venda de armas de fogo, f icou 

posteriormente regulamentado que o armamento poderia ser adquirido 

pelo part icular tão somente para posse em sua residência ou local de 

trabalho, ainda assim desde que preenchidos certos requisitos. Para 

autorizar o porte da arma na via pública, requisitos mais rígidos foram 

estabelecidos.  

No ano de 2019, uma série de decretos sobre armas de fogo foram 

editados pelo Governo Federal.  Destacamos a Portaria nº 1.222, 

publicada no Diário Oficial da União, de 15/08/2019, onde o Comando do 

Exército f ixou nova listagem de calibres de uso permitido,  buscando 

adequar o que era previsto no Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R105) aos novos decretos presidenciais.  

A confusão de decretos é tão grande que a própria portaria faz 

referência, em seus anexos, a um dos textos já revogado s.  

De acordo com as novas classif icações do Exército, armas antes restritas 

ao uso das forças de segurança, como as pistolas 9mm  (nove 

milímetros), .40 (ponto quarenta) e .45 (ponto quarenta e cinco)  podem 

agora ser adquiridas por qualquer pessoa que comprove os requisitos 

legais. Os calibres de pistola citados foram desenvolvidos especialmente 

para atuação de forças mil itares (caso do .45 e do 9mm) ou policiais 

(caso do .40S&W, desenvolvido especialmente para o FBI, que já 

retornou para o 9mm).  

O calibre 9mm, por exemplo, até pouco tempo era util izado apenas pela 

Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e pelas Forças Armadas, que 

raramente autorizava sua compra para as policiais estaduais.  

Com a nova listagem de armas e calibres de uso permitido, aum entará a 

quantidade de armas mais potentes em circulação, o que aumenta a 
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disponibil idade para o criminoso de armas de maior letal idade. Estudos 

indicam que já aumentaram a quantidade de apreensões de pistolas  no 

mercado i legal.  

Enquanto isso, o PL 3723/2019, que amplia o rol de possibil idades de  

posse de armas, deve ser votado em breve na Câmara dos Deputados. 

Ainda que alguns dos principais pontos defendidos pelo governo tenham 

sido minimizados, como a definição das categorias com direito ao porte 

por decreto, a proposta mantida pelo relator do projeto traz grande 

impacto para o Estatuto, principalmente, ao prever novas categorias que 

terão direito ao porte, f lexibil izar regras para os CACs e reduzir para 

21anos a idade mínima para aquisição de armas.  

Merecem destaques as novidades legais previstas na Lei 13.964/19, 

tratada informalmente como “Lei Anticrime”, sobre o tema estudado:  

Código Penal  
Art .  157. § 2º-B. do CP. Se a v io lência ou grave ameaça é 
exerc ida com emprego de arma de fogo de uso restr i to ou  
pro ib ido,  apl ica-se em dobro a pena prevista no caput  deste 
art igo.   

Código de Processo Penal  
Art .  310 do CPP. § 2º  Se o ju iz ver i f icar  que o agente é 
re inc idente ou que integra organização cr iminosa armada ou 
mil íc ia,  ou que porta arma de fogo de uso restr i to , deverá 
denegar  a l iberdade provisór ia,  com ou sem medidas 
cautelares.   

Lei  de Cr imes Hediondos  
Art .  1º.   . . .  I I  -  roubo; b) c ircunstanc iado pelo emprego de arma 
de fogo (ar t .  157, § 2º -A,  inc iso I)  ou pelo emprego de arma de 
fogo de uso pro ibido ou restr i to (ar t .  157, § 2º -B); . . . .  Parágrafo 
único.  Consideram-se também hediondos, tentados ou 
consumados:    . . . . . .   I I  -  o cr ime de posse ou por te i legal de 
arma de fogo de uso pro ib ido,  previsto no art .  16 da Lei  nº  
10.826, de 22 de dezembro de 2003; . . . .  I I I  -  o cr ime de 
comércio i legal de armas de fogo, previs to no ar t .  17 da Lei nº 
10.826,  de 22 de dezembro de 2003; . . . .  IV -  o cr ime de tráf ico  
internac ional de arma de fogo, acessór io ou munição, previs to 
no art .  18 da Lei  nº 10.826,  de 22 de dezembro de 2003;  

Estatuto do Desarmamento (Lei  nº  10.826/03)  
Art .  16.  Possuir ,  deter,  portar ,  adquir ir ,  fornecer , receber ,  ter  
em depósi to,  transportar ,  ceder , a inda que gratu i tamente,  
emprestar ,  remeter,  empregar ,  manter  sob sua guarda ou 
ocul tar  arma de fogo,  acessór io ou munição de uso restr i to ,  sem 
autor ização e em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar :  . . . .§  2º  Se as condutas descr i tas  no caput  e no § 
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1º deste ar t igo envolverem arma de fogo de uso pro ib ido,  a 
pena é de rec lusão,  de 4 (quatro) a 12  (doze) anos.  

Art .  17. . . . .  Pena -  reclusão, de 6 (seis)  a 12 (doze) anos, e 
multa.  

§ 2º  Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessór io ou munição,  sem autor ização ou em desacordo 
com a determinação legal ou regulamentar,  a agente po l ic ia l  
d isfarçado,  quando presentes e lementos probatór ios  razoáveis  
de conduta cr iminal  preex is tente.  

Art .  18. Pena -  rec lusão, de 8 (o ito)  a 16 (dezesseis)  anos, e 
multa. Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou 
entrega arma de fogo,  acessór io ou munição,  em operação de 
impor tação,  sem autor ização da autor idade competente,  a 
agente pol ic ia l d isfarçado, quando presentes e lementos 
probatór ios razoáveis de conduta cr iminal  preex is tente.  

Art .  20. Nos cr imes previstos nos ar ts. 14, 15, 16, 17 e 18,  a 
pena é aumentada da metade se: I  -  forem prat icados por  
integrante dos órgãos e empresas refer idas nos arts . 6º,  7º  e 
8º  desta Lei ;  ou;  I I  -  o  agente for  re inc idente específ ico em 
cr imes dessa natureza.  

Art .  34-A.  Os dados re lac ionados à coleta de regis tros  
bal íst icos serão armazenados no Banco Nac ional  de Perf is  
Bal íst icos. § 1º O Banco Nac ional de Perf is  Balís t icos tem como 
objet ivo cadastrar armas de fogo e armazenar  caracter íst icas 
de c lasse e indiv idual izadoras de projéte is  e de estojos de 
munição def lagrados por  arma de fogo.  § 2º  O Banco Nac ional  
de Perf is  Balís t icos será const i tu ído pelos registros  de 
e lementos de munição def lagrados por  armas de fogo 
re lac ionados a cr imes, para subs id iar  ações dest inadas às 
apurações cr iminais federais,  es taduais  e d istr i ta is.  § 3º O 
Banco Nacional  de Perf is  Bal íst icos será ger ido pela unidade 
of ic ial  de períc ia cr iminal .  §  4º  Os dados constantes do Banco 
Nac ional  de Perf is  Balís t icos terão caráter  s igi loso,  e aquele 
que permit ir  ou promover sua ut i l ização para f i ns d iversos dos 
previs tos nesta Lei ou em dec isão judic ia l  responderá c ivi l ,  
penal e administrat ivamente.  § 5º  É vedada a comerc ia l ização, 
tota l  ou parc ia l ,  da base de dados do Banco Nac ional  de Perf is  
Bal íst icos.  § 6º A formação, a gestão e o acesso ao Ba nco 
Nac ional  de Perf is  Bal íst icos serão regulamentados em ato do 
Poder  Execut ivo federal.  

As alterações propostas aumentam a responsabil ização penal de crimes 

que envolvam armas de fogo, além de uma tentativa de controle das 

armas e munições por banco de dados a ser criado, porém não preveem 

uma f iscalização preventiva após a venda da arma ao cidadão, para que 

periodicamente seja confirmado que ainda esteja em posse da arma 

autorizada.  
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3.3. O estatuto e impacto sobre a letalidade 

Antes do referendo popular de 2005, que levou a voto popular a questão 

da proibição de comercialização de armas de fogo, organizações não-

governamentais focaram estudos sobre a questão da letalidade destas 

no Brasil, a f im de verif icar os efeitos do controle sobre tal letal idade.  

Foi analisado o número das mortes do ano em projeção com a tendência 

de crescimento dos anos anteriores, e então comparou-se com o número 

efetivamente ocorrido, chegando ao número que ref lete  como a 

implementação do Estatuto do Desarmamento repercutiu no número de 

letal idade do período.  

Assim, no primeiro ano de vigência o Estatuto registrou uma inversão na 

tendência de crescimento (de 7,2% ao ano), para uma queda (8,2% ao 

ano) de óbitos em 2003.  Então temos um índice de 15,4% de diminuição 

nesse ano. Detalhando os números entre 2004 a 2012, 160.036  (cento e 

sessenta mil e trinta e seis)  vidas foram poupadas (31.041 vidas apenas 

no ano de 2012), sendo a maior parte (113.071) de jovens de 15 a 29 

anos, em decorrência das polít icas de restrição de acesso e desestímulo 

ao uso de armas de fogo. A maior parte das vidas poupadas foi de jovens 

de 15 a 29 anos (WAISELFISZ, 2005). 

Oportuno demonstrar as taxas de mortalidade por armas de fogo de 90 

países, organizado pela Organização Mundial da Saúde  (OMS). O Brasil 

aparece na décima primeira (11ª)  maior taxa de mortalidade por armas 

de fogo, de 21,9 óbitos por 100 mil habitantes. A Venezuela lidera o 

ranking (55,4 óbitos/100 mil), enquanto Coreia do Sul, Japão, Marrocos 

e Honk Kong tem taxa zero (WAISELFISZ, 2005). 

Importante citar o argumento do pesquisador do IPEA Daniel Cerqueira, 

no qual 1% a mais de armas nas ruas aumenta em 2% o número de 

homicídios, e um cidadão com arma em casa tem o dobro de chance de 

ser assassinado ou cometer suicídio:  

É um consenso na l i teratura in ternac ional  que mais  armas 
geram mais cr imes.  Mais armas fazem aumentar os homicíd ios,  
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os suic íd ios, os ac identes, não apenas os de adultos , de jovens,  
mas os de cr ianças também. Há muitos  pais  de famíl ia ,  há muita 
gente de bem, que não é bandido, e que eventualmente, com a 
arma de fogo, perdeu a cabeça, numa br iga de bar por t ime, por  
Flamengo, por  Vasco,  e matou o outro. Isso acontece muito.”  

(CERQUEIRA, In:  VITAL,  2015 p. 2 ).  

3.4. Argumentos “pró-controle” e “pró -armas”  

A discussão sobre a aqu isição de armas pelos cidadãos é um dos mais 

acalorados da segurança pública. Bueno (2004) relacionou as principais 

defesas ao que nominou “pró -armas” e “pró-controle”, ao que passamos 

a relacionar.  

3.4.1. Pró-armas 

Neste grupo está incluídos  associações e clubes de caça e tiro ao alvo, 

associações de colecionadores, entidades de defesa aos direitos 

individuais, organizações paramil itares, dentre outras do aspec to polít ico 

liberal-conservador, cujo pensamento sintet izamos a seguir:  

 Taxam os defensores do “pró-controle” como pessoas que buscam 

respostas fáceis a problemas complexos e simpatizantes da 

intervenção estatal na vida dos cidadãos.  

 Defendem que o crime ocorreria mesmo sem a arma, pois a 

violência é inerente ao criminoso.  

 Escudam que, como o Estado não está presente em todos os 

lugares, tem o direito de portar armas como instrumento de defesa  

quando o próprio Estado não poderá fazê-lo. 

 Dizem que os acidentes com armas se devem a fatalidades 

ocasionadas por irresponsabilidades pessoais. 

 Af irmam que os suicídios por impulsos momentâneos são em 

pequeno número, e que a arma seria substituída  por qualquer outro 

instrumento. 

 As armas de fogo são instrumento de defesa pessoal, da família e 

da propriedade, sendo parte de um direito natural ante rior a 

qualquer normativo legal.  
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 Demonstrar estar armado por si só repele injusta agressã o, 

principalmente para mulheres.  

 Efeito rede ou efeito carona: quando os criminosos não agem por 

acreditar que as vít imas em potencial podem estar armada s. 

 Não é o tipo de arma que define o crime, mas o criminoso, então 

não se faz necessário controlar as pistolas, por exemplo.  

 Teoria da Meta Final: os pró-armas creem que o objetivo f inal do 

controle é a completa proibição da aquisição, motivo pelo qual se 

opõem a qualquer forma desta.  

3.4.2. Pró-controle 

Compostos de organizações não governamentais de perf i l progressista, 

organizações fundadas por vít imas ou seus parentes, organizações de 

saúde pública, associações de pais e mestres e pela própria formação, 

as agências governamentais de segurança pública e controle de armas, 

que defendem que:  

 Os defensores da teoria “pró -armas” são acusados de arriscar a 

segurança pública para continuar com suas atividades, como 

vigi lantes das l iberdades individuais, e até mesmo de anarqu istas. 

 Armas predisporiam à violência, e a multipl icar iam, com a marca 

da letal idade.  

 Os acidentes com armas são provenientes da falta  de segurança 

na guarda da arma.  

 Os suicídios são causados por impulso, e a arma acaba por ser um 

meio muito ef icaz de realizá-lo, em comparação com os outros 

meios (78,2% não tiveram chance de arrepender -se, pela letalidade 

do ferimento).  

 O controle das pistolas é necessário em função de que sua 

letal idade suplanta o uso para a autodefesa.  

 A presença de uma arma com a vít ima faz com que o  criminoso 

também util ize a sua, ao invés de afugentar, aumentando o n ível 

de letal idade do conflito.  



34 

 

 

 A existência de muitas armas levaria a corrida por outras, num 

círculo vicioso onde todos ter iam armas de fogo em seu poder.  

 Efeito radical ização: o efeito rede traria um consequente efeito 

contrário de aumento da violência, com efeito surpresa na 

abordagem unidos com disparos incapacitantes (ou letais), pois os 

criminosos acreditariam que as vítimas estariam armadas.  

 A disponibil idade de certo t ipo de armamento determinam o 

cometimento de certos crimes.  

 A falta de controle seria uma resistência que custa vidas humanas 

em detrimento a supostos direitos e tradições que comprometem a 

segurança da sociedade. A maior parte dos pró-controle não 

defendem a necessidade de se chegar ao extremo do completo 

banimento, mesmo porque reconhecem uma série de limitações 

práticas para isto.  
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4.   METODOLOGIA 

Analisamosestudos publicados sobre as armas de fogo no contexto 

regional do Espírito Santo. Realizamos levantamento bibl iográf ico no 

portal de periódicos da CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior)  através de busca avançada nos assuntos com 

os termos exatos e amplos “armas” e “Espírito Santo”.  

Encontramos 259 (duzentos e cinquenta e nove) resultado s, porém sem 

vinculação específ ica com o recorte acadêmico estabelecido, não 

obtendo êxito em localizar estudos específ icos sobre a temática, 

amplamente estudada, porém aplicada a nossa unidade da federação em 

sua análise de dados.  

Pretendemos realizar um exercício de comparação entre as taxas de 

crimes contra a vida, notadamente no 2° tr imestre de 2016 para o 2° 

trimestre de 2017, no Estado do Espírito Santo, com o aumento de 

pedidos de registros e porte de armas protocolados na Superintendência 

Regional da Polícia Federal/ES.  

Também dão suporte estatístico ao estudo os dados de violência letal e 

pedidos de registro e porte de arma relativos aos trimestres anteriores e 

posteriores a crise de segurança pública.  

Para tanto, colhemos os dados sobre as taxas de homicídios dolosos e 

crimes intencionais contra a vida publicados no Inst ituto Jones dos 

Santos Neves (IJSN), e dados acessados nos sistemas internos da 

Polícia Federal, devidamente autorizados pelo gestor local, em 

conformidade com a legislação. 

Baseamos a metodologia ut il izada na pesquisa na análise estatística 

comparativa de dados, com o intuito de desc rever as informações 

principais e avaliar a produção de efeitos das polít icas de controle de 

armas, que é realizada de forma sistematizada no recorte do Estado do 

Espírito Santo.  
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Estabelecemos parâmetros analít icos sobre a implementação das 

polít icas públicas para efetivo controle de armas. Para isso, 

pesquisamos os dados e informações provenientes das principais fontes 

que abordam o assunto, como a Secretaria de Segurança Pública/ES 

(SESP/ES), Polícia Mil itar/ES (PM/ES), Inst ituto Médico Legal/ES 

(IML/ES), e da Polícia Federal (PF), assim como, também analisamos os 

dados fornecidos pelos demais órgãos responsáveis pela Segurança 

Pública e pelo Sistema de Saúde situados no Brasil .  

Para isso, ut il izamos de análise dos orçamentos públicos executados 

com a rubrica específ ica da gratif icação estudada no Estado do Espírito 

Santo/Brasil (bônus pecuniário), sua relação com a quantidade de armas 

apreendidas, e dessa com a letalidade do período.  

Analisamos dados estatíst icos sobre os calibres das armas apreendidas 

e calibres dos crimes causadores das mortes, no Estado do Espírito 

Santo, assim como um comparativo com o calibre das armas apreendidas 

provenientes de tráf ico internacional de armas.  

Também realizamos o georreferenciamento das a rmas i legais 

apreendidas no Espírito Santo no ano de 2018.  

Para f ins didáticos, especif icamos as formas de execução da 

metodologia no próprio item referente ao estudo, conforme veremos a 

seguir.  
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5.   O PORTE DE ARMAS PARA O CIDADÃO - UMA DISCUSSÃO 

SOBRE A EFETIVIDADE DO ESTADO. 

Na presente pesquisa analisamos a demanda por acesso a arma de fogo 

no Espíri to Santo, apresentando dados estatíst icos da quantidade de 

pedidos realizados no Estado em comparativo com a sensação de 

insegurança pelo aumento da criminalidade letal.  

5.1. Dados colhidos 

No contexto regionalizado do Espírito Santo, estudamos como a 

insegurança (ou mesmo a sensação de insegurança) atua como motriz 

de uma busca por meios de autodefesa, em função da suposta 

inefetividade estatal em cumprir sua função do “contrato social” f irmado.  

Em razão da crise na segurança pública em fevereiro de 2017 , por 

paral isação das at ividades da Polícia Militar no ES  (descrita no noticiário 

internacional Reuters, dentre outras fontes abertas), podemos verif icar 

o acréscimo substancial de homicídios dolosos e crimes letais 

intencionais em comparativo com o ano anterior  (WHITAKER e GARCIA 

2017). 

Gráf ico5.Taxa de homicíd ios dolosos  1º Tr imestre2016/2017 

 
Fonte:  GEAC/SESP. Elaboração: IJSN 
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Gráf ico 2. Cr imes leta is in tenc ionais 1º Tr imestre 2016/2017  

 
Fonte:  GEAC/SESP. Elaboração: IJSN  

No 2º tr imestre de 2017 verif icamos um padrão ainda superior em 

comparativo ao mesmo per íodo do ano anterior.  

 

Gráf ico 3.Taxa de homicíd ios dolosos  2º Tr imestre2016/2017 

 
Fonte:  GEAC/SESP. Elaboração: IJSN 
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Gráf ico 4. Cr imes leta is in tenc ionais 2º Tr imestre 2016/2017  

 

Fonte:  GEAC/SESP. Elaboração: IJSN  

Já no 3º tr imestre de 2017 verif icamos um padrão que  volta ao mesmo 

patamar de 2016. 

Gráf ico 5. Taxa de homicíd ios  dolosos  -  3º Tr imestre 2016/2017 

 

Fonte: GEAC/SESP. Elaboração: IJSN 

Gráf ico 6. Cr imes leta is in tenc ionais -  3º  Tr imestre 2016/2017 
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Fonte: GEAC/SESP. Elaboração: IJSN 

No 4º tr imestre de 2017 verif icamos um aumento da quantidade de 

ocorrências em relação a 2016 conforme tabela abaixo.  

Gráf ico 7.Número e taxa de homicíd ios dolosos- 4º Tr imestre 2016/2017  

 
Fonte: GEAC/SESP. Elaboração: IJSN 

 

Gráf ico 8. Número e taxa de Cr imes leta is intencionais  -  4º Tr imestre 2016/2017 
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 Fonte: GEAC/SESP. Elaboração: IJSN 

Como o intuito do artigo é mensurar a sensação de insegurança, para 

f ins ilustrativos (não comparativos), informamos também que a taxa de 

crimes violentos contra o pat rimônio aumentos de 611 em 2016 para 749 

em 2017, representando um aumento de 22,5%.  

Colhidos os dados relat ivos ao aumento de registro de ocorrências 

criminais, mensuramos a quantidade de pedidos de acesso (registro e 

porte) de arma de fogo nos sistemas corporativos SIAPRO (Sistema 

Informatizado de Acompanhamento de Processos) e SEI (Sistema 

Eletrônico de Informações) da Polícia Federal no âmbito da 

Superintendência Regional capixaba. 

Gráf ico 10.  Quant i tat ivo de requer imento de aquis ição de arma -  2016/2017 
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Fonte:  Pol íc ia Federal .      

Interessante também verif icarmos o aumento dos pedidos de porte de 

arma também acompanhou a tendência.  

Gráf ico 11.  Quant i tat ivo de requer imento de por te de arma -  2016/2017 

 
Fonte:  Pol íc ia Federal .      

Demonstrados os dados pesquisados, passamos a realizar as análises 

referentesaos mesmos.  

5.2. Análise dos dados 

Após colhidos os dados nas bases devidas, passamos a comparação de 

seus resultados, para posterior conclusão.  
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Gráf ico 12.  Taxa de Leta l idade X Pedido de Acesso a Armas  

 
Fonte:  IJSN e Políc ia Federal.      

5.3. Considerações 

Verif icamos no 1º Trimestre de 2017 que a quantidade de requerimentos 

para acessos a arma de fogo acompanhou a insegurança causada pela 

crise na Polícia Mil itar em fevereiro de 2017.  

Notamos uma queda no 2º Trimestre de 2017 do índice de homicídios, 

que foi acompanhada do índice de requerimentos. Porém , no 4º 

Trimestre ainda há um aumento nos pedidos de acesso à arma de fogo, 

apesar das taxas de homicídio continuar em patamar semelhante ao ano 

anterior e ao trimestre anterior.  

Dessume-se, então, que a sensação de insegurança provocada pelo 

aumento dos índices de crimes ocasiona um aumento na solicitação no 

acesso à arma de fogo. Pede-se a arma de fogo por acreditar que ela 

proverá sua segurança, o que acaba por ser em grande contrassenso, 

visto que os estudos já citados comprovam que a maioria das armas de 

fogo apreendidas haviam sido legalmente fabricadas e adquiridas, mas 

terminam caindo na mão de criminosos, e acabam por ocasionar mais 

crimes. Então, o Estado tem o dever de ser ef icaz no desafio da 

segurança pública, até mesmo para interromper tal ciclo .  

Outrossim, as penas deveriam ser mais severas, tanto para o porte i legal 

de armas de fogo, especialmente as de uso proibido ou restrito, bem 

como para os crimes cometidos com o seu emprego, cujas sanções 

deveriam ser aplicadas uma sem prejuízo da outra . De tal maneira a 
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desencorajar o modus operandi  mais violentos, especialmente em 

relação aos crimes contra o patrimônio , o que foi atendido com a 

mudança da legislação trazida pela denominado “lei anticrime”.  
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6.   A BONIFICAÇÃO POR ARMA ILEGAL APREENDIDA COMO 

POLÍTICA PÚBLICA DE DIMINUIÇÃO DE CRIMES LETAIS 

No Brasil , verif ica-se o índice de criminalidade letal em expansão, 

ultrapassando a marca total de mais de 60 mil homicídios anuais. O 

Estado não é efetivo em prover a segurança de seus cidadãos, e, mais 

que isso, não vem sendo efetivo em proteger vidas.  

Neste estudo, busca-se verif icar a relação da bonif icação por armas de 

fogo ilegais ou irregulares apreendidas com a diminuição da letal idade 

no Estado do Espírito Santo.  

Além disso, pretende-se demonstrar a possibi l idade de aumento de 

letal idade caso ocorra uma f lexibil ização do controle de armas de fogo 

para a população.  

6.1. Objetivos específicos 

a) Verif icar a relação da bonif icação por armas i legais ou irregulares 

apreendidas com a diminuição da letal idade.  

b) Traçar um paralelo sobre a circulação de armas de fogo no 

território nacional, e os crimes letais decorrentes da sua util ização.  

c) Demonstrar a possibil idade de aumento de letal idade na 

f lexibi l ização do controle de armas para a população, bem como a 

hipótese de armas legais extraviadas serem as principais causadoras 

dos crimes letais.  

d) Fundamentara presente pesquisa em dados da Secretaria Estadual 

de Segurança Pública (SESP) do Estado Espírito Santo, Polícia Militar 

do Espírito Santo (PMES), Inst ituto Médico Legal (IML) da mesma 

Unidade da Federação (UF) e Da Polícia Federal.  

e) Justif icar o presente pelo alinhamento com os estudos anteriores, 

que compõem o nosso arcabouço teórico, bem como pela perspectiva 

complementar proporcionada pelos dados capixabas, do estudo dos 

crimes letais, os calibres que as praticam, o orçamento para sua 
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gratif icação e seus efeitos nesses crimes, os calibres apreendidos por 

tráf ico internacional, bem como a idade média das armas apreendidas.  

6.2. Metodologia específica 

Estabeleceu-se parâmetros analít icos sobre a implementação das 

polít icas públicas para efetivo controle de armas. Para isso, a pesquisa 

baseou-se nos dados e informações provenientes das principais fontes 

que abordam o assunto, como a SESP/ES, PMES, IML/ES e da Polícia 

Federal.  

Analisamostambém os dados fornecidos pelos demais órgãos 

responsáveis pela Segurança Pública e pelo Sistema de Saúde situados 

no Brasil.  

Para tal,  uti l izou-se de análise dos orçamentos públicos executados com 

a rubrica específ ica da grat if icação estudada no Estado do Espírito 

Santo/Brasil (bônus pecuniário), sua relação com a quantidade de armas 

apreendidas, e dessa com a letalidade do período.  

Em revisão bibl iográf ica, estudou-se o aumento das mortes em 

ocorrências que envolvam cidadãos armados, bem como dados 

estatíst icos sobre os calibres das armas apreendidas e calibres dos 

crimes causadores das mortes no Estado do Espírito Santo, assim como 

um comparativo com o calibre das armas apreendidas provenientes de 

tráf ico de internacional de armas.  

6.3. Bônus pecuniário por arma de fogo apreendida, número de 

apreensões de armas e homicídios no Estado do Espírito Santo 

6.3.1. Orçamento público executado 

Nossa pesquisa se iniciou com o levantamento dos valores efetivamente 

pagos a t ítulo de bônus pecuniário para os policiais  mil itares que 

realizaram apreensão de armas.  
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Os dados foram fornecidos pela Diretoria de Finanças da Pol ícia Militar 

do Espírito Santo, local onde as informações estão sistematizadas desde 

o ano de 2013, motivo pelo qual o estudo ateve -se somente nesse 

período.  

Gráf ico 13.Valores anuais  re lat ivos ao bônus pecuniár io (em R$)  por  armas de fogo 

apreendidas,Espír i to  Santo, 2013 a 2018  

 
Fonte:  DF/PMES. Elaboração:  O autor  (2019).  

Analisa-se um aumento gradual no orçamento executado, até seu corte 

orçamentário no ano de 2015. O retorno na rubrica se deu em 2017 após 

a crise na segurança pública no Espírito Santo, com a paral isação da 

Polícia Mili tar.  Salientamos que os levantamentos de dados ocorreram 

até meados de setembro de 2018.  

6.3.2. Quantidade de armas apreendidas  

Segundo os dados fornecidos pelo SINARM em 2010, há no Brasil 16 

milhões de armas de fogo, sendo 8,4 milhões legais (o que corresponde 

a uma porcentagem de 52,4%)e 7,6 milhões de armas i legais  (47,6%),o 

que nos leva a compreender, que a maior parte das armas de fogo 

apreendidas, são provenientes do desvio das armas legalmente 

adquiridas, o que vai de encontro com a tese sobre o tráf ico in ternacional 

de armas como o grande fornecedor das armas util izadas no 

cometimento de crimes   



48 

 

 

Dessa somatória, o Estado possui o equivalente a 2 milhões de armas, 

o que levanta hipóteses sobre os índices dos óbitos decorrentes da 

util ização de armas de fogo no território nacional, que por vezes, é maior 

do que o número de mortes provocado por guerras, assim como a 

comoção mundial a respeito da uti l ização das armas de fogo.  

No presente estudo, infere -se que quanto maior a acessibil idade à arma 

de fogo, maior o índice de crimes letais. A redução de tratamento 

hospitalar por lesão provocada por arma de fogo foi verif icada após o 

Estatuto do Desarmamento (SOUZA, 2007). 

Verif icamos também que a apreensão das armas inf lui diretamente sobre 

a taxa de homicídios (PERES et al. 2011).  

O gráf ico abaixo i lustra a situação capixaba dos últ imos anos.  

Gráf ico 14 .  Número de armas de fogo apreendidas por ano de apreensão,  Espír i to 

Santo, 2005 a 2017 

 
Fonte:  SESP/ES. Elaboração:  O autor  (2019).  

Verif ica-se um aumento gradativo na apreensão das armas de fogo, com 

queda acentuada no período de 2016 e 2017.  
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6.3.3. Comparativo entre a letal idade e quantidade de armas apreendidas  

O Inst ituto Jones dos Santos Neves nos trouxe um dado comparativo 

entre a quantidade de apreensões de arma e sua relação com a 

diminuição na letalidade criminosa.  

Gráf ico 15.Números de Cr imes Leta is Intenc ionais (CVLI)  e números de armas 

apreendidas, Espír i to Santo, 2009 a 2017  

 
Fonte:  GEAC/SESP. Elaboração: IJSN  

A realidade capixaba demonstra que os estudos realizados em outros 

Estados aqui também se aplicam, ao analisar o impacto direto no 

aumento das apreensões das armas de fogo em comparativo com os 

óbitos provocados intencionalmente pelas mesmas.  

Em 2009 temos 2.763 armas apreendidas e 2.100 crimes l etais 

intencionais. Em 2016 temos 4.831 armas apreendidas e 1.238 crimes 

letais.  

Porém, aqui a SESP informou uma correção nos dados de armas 

apreendidas, retif icando para a quantidade de 3 .278 armas apreendidas.  

No gráf ico em sequência, analisamos especif icamente os óbitos 

decorrentes de ação de arma de fogo.  
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Gráf ico 16.Números de Cr imes Leta is Intenc ionais provocados por  arma de fogo e 

números de armas de fogo apreendidas, Espír i to Santo,  2011 a 2017  

 
Fonte:  GEAC/SESP. Elaboração: IJSN  

Em primeiro momento, pode-se questionar que há certa redundância ao 

apresentar os dados acima, porém é forma de se contrapor o argumento 

armamentista de que o crime ocorreria de qualquer maneira, com a 

util ização de outros meios para sua execução, pois o histórico de crimes 

letais sem util ização de armas de fogo apresenta -se no patamar de 

aproximadamente 250 homicídios (número obtido diminuindo o total de 

crimes letais pela quantidade de homicídios prat icados com arma de 

fogo).  

O maior número de apreensões de arma de fogo i legais, sem nem ao 

menos levar em consideração o impacto do Estatuto do Desarmamento 

na regulamentação de acesso às armas de fogo, comprova que a polít ica 

pública voltada à diminuição de circulação de armas ilegais tem efeito 

imediato nos crimes letais, e estes  crimes não passam a ser executados 

por outros meios.  

Dentre os resultados obtidos percebe-se um maior número de armas 

apreendidas no período de pagamento da grat if icação, e sua diminuição 

em algum tempo posterior a suspensão do pagamento, pelo seu efeito 

inercial, bem como sua relação sobre a letal idade nos crimes.  
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6.4. Análise dos dados 

Sobre a análise importa esclarecer que a bonif icação estudada existe 

desde o ano de 2012, porém só obtivemos os dados consolidados na 

tabela abaixo.  

Tabela 1.  Bonif icação x Armas Apreendidas X Cr imes letais  

 

Verif icou-se, notadamente nos anos que t ivemos informação sobre o 

pagamento efetivo da bonif icação pecuniária (mas também nos anos 

anteriores), que houve um aumento gradual das apreensões de armas, 

com a consequente (entre outros motivos) diminuição dos crimes letais.  

No ano de 2015 ocorreu um decréscimo nas armas apreendidas, o que 

pode ser interpretado em razão do corte de despesa dessa rubrica, no  

orçamento previsto para 2015, que aos poucos os policiais t iveram 

conhecimento. Dessa forma é relatado informalmente nas inst ituições 

policiais.  

Temos uma queda expressiva de apreensão no ano de 2016, momento 

em que os policiais já t inham amplo conhecimen to da inexistência de 

orçamento específ ico para a bonif icação.  

Em 2017, provavelmente em razão da crise na Polícia Militar e restrição 

do bônus pecuniário, houve diminuição expressiva no índice de armas 

apreendidas, resultando (dentre outros motivos, como o já citado 

 

 

Bônus pecuniário por 

arma apreendida 

Quantidade de 

armas 

apreendidas 

Crimes Letais 

Intencionais 

2012 Sem informação 3691 1713 

2013 1.046.728,91 4266 1617 

2014 1.829.177,50 4301 1602 

2015 0 4026 1439 

2016 0 3278 1238 

2017 552.494,95 3337 1448 

Fonte:  PMES/SESP.  
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movimento paredista da polícia mil itar ) por aumento no índice de crimes 

letais intencionais.  

O número de homicídios teve continuidade de diminuição nos anos de 

2016, em razão dos homicidas contumazes estarem presos, pelas 

investigações dos últ imos anos com foco nesse tipo de criminoso, além 

do efeito inercial que atinge todos dados estudados.  

Uma caracter íst ica re levante que prec isa ser  levada em 
cons ideração para a e laboração de uma polí t ica públ ica de 
segurança é o efe i to inerc ia l do cr ime. H á fortes evidênc ias de 
suje ição da cr iminal idade aos efe i tos  de inérc ia,  pela qual parte 
da cr iminal idade de um período é transfer ida para outro.  Uma 
just i f icat iva para a ocorrênc ia de inérc ia é que,  
semelhantemente ao caso de at iv idades legais,  há uma 
espec ial ização da at iv idade cr iminosa implicando aumentos de 
produt iv idade também em at ividades i legais. Ex iste a inda o fato 
de que há maiores incent ivos à entrada no cr ime devido à fal ta 
de solução dos cr imes e consequente impunidade dos culpados.  
Ou seja,  custos de oportunidade favoráveis hoje implicam mais  
cr imes amanhã.Cr iminosos potenc ia is  também são 
inf luenc iados pelo comportamento cr iminoso de outros. Uma 
maior  taxa de cr ime hoje em qualquer área está assoc iada a 
mais cr imes amanhã.  (ODON, 2018, pp. 45)  
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7.   TIPO DE ARMA APREENDIDA X UF DE AQUISIÇÃO EAPREENSÃO 

DAS ARMAS X IDADE DAS ARMAS X ARMASAPREENDIDAS EM 

SITUAÇÃO DE TRÁFICO  

7.1. Calibre de armas apreendidas no Espírito Santo 

De acordo com o Exército, de 1997 a 2003 foram comercializadas 

936.326 armas de fogos, o que equivale a uma média de 132 mil/ano. 

Depois que o Estatuto do Desarmamento entrou em vigor, a venda de 

armas de fogo caiu para uma média de 53 mil/ano, levando a uma 

redução de mais de 60% na aquisição de armamento.  

Tal redução implica em diminuição do estoque em circulação e 

disponibil idade, que caracteriza o maior “fornecedor” de armas para os 

criminosos. Isso se verif ica na tabela abaixo.  

Tabela 2.  Armas fur tadas/roubadas e perdidas/extraviadas  no Brasi l  2009 -  2011 

Ano Furtadas ou roubadas Perdidas ou extraviadas 

2009 10.017 4.125 

2010 9.423 13.424 

2011 9.909 5.395 

Subtotal 29.349 22.944 

Total 52.293 

Fonte: Sistema Nacional de Armas (SINARM), Ministério da Justiça 

Os dados do Sistema Nacional de Armas (SINARM) do Ministério da 

Justiça nos mostram que 22.944 armas de fogo foram perdidas ou 

extraviadas entre 2009 e 2011, e 29.349 armas foram furtadas ou 

roubadas, somando um expressivo número de mais de 52 mil armas em 

disponibil idade para at ividades criminosas . Pode-se af irmar que os 

números são superiores, em virtude da subnotif icação . 
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A CPI do Tráf ico de Armas do Rio de Janeiro demonstrou que 8.912 

armas foram desviadas no Estado entre 2000 e 2010, sendo 71% delas 

pertenciam a pessoas físicas, e que as empresas de segurança privada 

também têm índice alarmante de desvio, pois mais de 3,5 mil armas 

foram desviadas entre 2011 e 2012.  

No Espíri to Santo, analisou-se o tipo de arma apreendida e seus calibres, 

conforme os gráf icos que seguem:  

Gráf ico 17.Armas apreendidas, segundo t ipo de arma de fogo,  Espír i to  Santo, 2010 

a 2017  

 
Fonte:  GEAC/SESP/ES. Elaboração:  O autor (2019) .  

Verif icamos de maneira inconteste que o revólver é a arma de fogo mais 

apreendida no cenário capixaba. Vamos analisar ano após ano como se 

comporta qual t ipo de arma é apreendida no ES. 

7.2. Calibre de armas apreendidas por tráfico internacional de 

armas/Polícia Federal  

Em pesquisa realizada através de rastreamento de armas de fogos 

apreendidas, visando identif icar quem seria o usuário f inal dessa 
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armailegal, em sua grande maior ia foram apreendidas em poder de 

pessoas físicas, e em todos Estados.  

Gráf ico 18.  Percentual  de usuár io f ina l  de armas de fogo apreendidas, Bras i l ,  1998 

a 2006 

 
Fonte:  Inst i tu to Sou da Paz,  através de dados das SSPs de AL,  DF, MA, PA,  PI  e 
RJ;  e SINARM/PF.Elaboração: O autor (2019).  

Verif icou-se claramente que a arma i legal está em poder precipuamente 

de pessoas f ísicas, destacando-se que o Maranhão tem maior percentual 

desse t ipo (89,7%), Piauí o menor (32,7%), porém com maior índice sem 

informação (63,4%), e o Pará um maior desvio de armas de fogo de 

empresas de segurança privada. Piauí e Distr ito Federal com maior 

percentual de apreensão sem esse t ipo de informação.  
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Já na tabela abaixo, foi realizado o comparativo do local onde a arma foi 

vendida com onde ela foi apreendida.  

Tabela 3.  Unidade da federação onde as armas nac ionais  apreendidas foram 

adquir idas (%),  UFs,  1998 a 2006  

Fontes:  Inst i tu to Sou da Paz,  at ravés de dados das SSPs de AL, DF,  MA, PA, PI  e 

RJ;  e SINARM/PF. Elaboração: Inst i tu to Sou da Paz .  

Salienta-se que as armas foram em sua maioria apreendidas na unidade 

da federação onde foram adquiridas legalmente, o que nos leva a crer 

que a arma desviada continua no próprio local de sua venda.  

 

 

 

UF AL BA DF  GO MA MS PA RJ  RS SP 

AL 17,25  0 ,79  0 ,33  -  -  -  -  0 ,23  -  0 ,24  

BA -  63,78  0 ,65  -  -  3 ,13  -  0 ,36  2 ,04  0 ,15  

DF  1,47  1 ,57  47,69  30,23  -  -  5 ,68  0 ,71  -  0 ,99  

GO -  1 ,57  10,64  30,23  -  3 ,13  -  0 ,46  4 ,08  0 ,69  

MA  -  2 ,36  0 ,36  2 ,33  18,18  -  5 ,68  0 ,20  -  0 ,11  

MS  -  -  0 ,26  -  -  40,63  -  0 ,15  -  0 ,52  

MT  -  -  0 ,56  9 ,30  -  3 ,13  1 ,14  0 ,09  -  0 ,21  

PA -  0 ,79  0 ,43  2 ,33  18,18  -  38,64  0 ,24  -  0 ,15  

PB 1,47  1 ,57  1 ,01  -  -  -  1 ,14  0 ,82  -  0 ,53  

PE 13,24  5 ,51  0 ,82  -  -  -  1 ,14  0 ,71  -  1 ,36  

P I  -  1 ,57  0 ,46  2 ,33  9 ,09  -  -  0 ,05  -  0 ,10  

PR 1,47  -  0 ,65  2 ,33  9 ,09  9 ,38  5 ,68  0 ,96  4 ,08  2 ,89  

RJ  4 ,41  1 ,57  0 ,95  -  -  -  1 ,14  69,85  -  1 ,09  

RS 2,94  1 ,57  1 ,05  2 ,33  -  3 ,13  6 ,82  1 ,19  69,39  1 ,30  

SP 7,35  7 ,87  3 ,18  6 ,98  9 ,09  6 ,25  2 ,27  4 ,36  4 ,08  66,24  

Or igem 

exte rna  
1 ,47  6 ,30  2 ,06  4 ,65  -  28,13  2 ,27  14,09  10,20  2 ,31  

Sem 

in formação  
47,06  -  24,29  -  36,36  -  26,14  0 ,27  -  18,30  
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Notou-se percentual igual de apreensão para Estados próximos (Goiás 

possui 30,23% de apreensões dentro do Estado, tendo como origem ela 

própria ou Distrito Federal. Maranhão possui o índice de 18,18% de 

armas adquiridas na sua própria unidade e no Pará)  

Destaca-se também que as armas nacionais vendidas fora do país foram 

apreendidas na sua ilegalidade nos Estados fronteir iços. As armas 

nacionais exportadas, e que retornaram ao país de forma ilegal, t iveram 

um percentual de apreensão maior nos Estados de Mato Grosso do Sul 

(28,13%) e Rio Grande do Sul (10,20%), fronteiriços, e no Rio de Janeiro 

(14,09%).  

 

7.3. Idade das armas 

Os crít icos do Estatuto do Desarmamento util izam o argumento de que 

os criminosos continuam portando armas de fogo, de maneira faci l itada, 

por não se submeter a nenhum regramento legal.  

Argumentos contrários apontam a uti l ização de simulacros e redução da 

apreensão das armas ilegais como indicação de que o Estatuto vem 

funcionado na redução de oferta da arma de fogo ilegal.   

Inobstante os argumentos, é sabido que o criminoso irá buscar de 

quaisquer formas os meios de acesso a arma, tendo o Estado a função 

de obstar tal acesso, por intervenção estatal.  
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A tendência mostra que as apreensões, além de diminuindo 

(Coordenadoria de Análise e Planejamento da Secretaria de Segurança 

Pública. De 2000 a 2003 a média anual de armas apreendidas na capital 

era 13 mil.  

Em 2012 este número não chegou a 6 mil.  Uma redução de 56%.) estão 

sendo apreendidas armas mais antigas 1. 

 

O delegado da Pol íc ia Federal  Marcus Vin ic ius da Si lva Dantas,  
da Div isão de Repressão ao Tráf ico I l íc i to de Armas (DARM),  
conf irma: os responsáveis  por  abastecer os cr iminosos 
bras i le iros  não são os traf icantes internac ionais.  “A maior ia são 
armas ant igas que acabaram na c landest in idade. Muitas 
compradas por  ‘c idadãos de bem’ que venderam para 
conhec idos,  que venderam para desconhec idos. Ass im a arma 
chega ao cr iminoso”,  expl ica.  

 

Faz-se necessário estudar o ano de fabricação da arma apreendida no 

mercado legal,  pois o caminho da legalidade regulada para a ilegalidade 

é um marco importante para verif icação da ef iciência do Estado no 

controle das armas em poder da criminalidade.  

De tal forma, o estudo consultado conseguiu identif icar três mil armas,um 

número estatíst ico considerável, comparando com a numeração 

fornecida pela empresa Taurus, por ser a marca com maior presença nas 

apreensões em poder da criminalidade e ter um padrão da  numeração 

que permite a identif icação do período da manufatura.  

 

                                            

 

 

1VIANA, Natalia; SANTINI, Daniel. Em cinco anos, 4,3 milhões de armas nas ruas. 2012. Disponível 
em: <https://apublica.org/2012/01/em-cinco-anos-45-milhoes-de-armas-nas-ruas/>. Acesso em: 22 out. 
2019. 
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Tabela 4.  Ano de fabr icação e modelo de arma apreendido, Bras i l ,  1998 a 2006  

Década de 

fabricação 

Revólver % Pistolas% 

50 4 0 

60 13,8 0 

70 12,3 0 

80 26,4 0,8 

90 27,3 22,5 

2000 14,1 57,2 

2010/2011/2012 2 19,5 

TOTAL 100 100 

Universo: 3.131 (1.537 revólveres/1.594 p is to las)  
Fonte:  Núc leo de bal íst ica,  Inst i tu to de cr iminal íst ica de São Paulo, 

Super intendência de Políc ia Técnico -Cientí f ica.  Elaboração:  Ins t i tu to Sou da Paz . 

Das armas rastreadas verif icou-se a grande presença de armas das 

décadas de 80 e 90, assim como armas de marcas brasi leiras que não 

existem mais desde a década de 70, com 64% das armas apreendidas 

sendo de fabricação antes da regulamentação de 2003, o que confirma 

a tese que a desregulamentação no comércio das armas pode trazer 

impactos futuros.  

No Estudo “Estoques e Distr ibuição de Armas de Fogo no Brasil” 

(NASCIMENTO e PURCENA, 2010), estudamos que o registro das armas 

de fogo se deu a partir da década de 1980, com centralização do banco 

de dados em 1997, e efetivação só em 2003.  

Tal concentração de armas datadas das décadas de 80 e 90 se deve a 

corrida armamentista das pessoas físicas na época, em função do 

aumento da criminalidade e do descrédito popular de que o Estado seria 

eficiente em prover a segurança, conforme o IPEA relatou em “Mapa das 

Armas de Fogo nas Microrregiões Brasileiras” (CERQUEIRA ; COELHO; 

SIQUEIRA, 2013)  
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Ao deter-se na especif icidade de modelo das armas apreendidas, f icou 

evidenciado que as armas mais antigas são revólveres. Verif icou -se que 

a Taurus iniciou a fabricação de pistolas a part ir dos anos 80.  

Quando se analisa as apreensões a partir dos anos 2000, verif ica -se uma 

inversão nessa tendência, com 14% de revolveres e 57% de pistolas, 

levando a conclusão de que já há uma inversão de tendência nos 

modelos de armas i legais apreendidas, o que é lamentável em função do 

maior potencial de letal idade apresentado pelas pistolas, em função de 

sua capacidade de repetição.  

7.4. Análise dos dados 

Após a coleta dos dados, dessume-se que as armas apreendidas de 

forma ilegal são aquelas que em algum momento foram adquiridas de 

forma legal,  em sua maioria dentro do Estado da apreensão (e não 

oriundas de tráf ico internacional de armas, conforme o senso comum ), 

sendo armas em sua maioria antigas, de um período de desregulação da 

venda, porém já com viés de mudança para as pistolas, com maior poder 

de repetição, e, portanto, letal idade.  
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8.   PROJÉTEIS DE ARMAS DE FOGO IDENTIFICADAS NOS ÓBITOS X 

CALIBRES APREENDIDOS NO TRÁFICO INTERNACIONAL X ARMAS 

APREENDIDAS ADQUIRIDAS NO BRASIL  

8.1. Calibres causadores de mortes violentas no Espírito Santo  

No Espírito Santo buscou-se os dados de ocorrências de perfurações de 

arma de fogo (PAF´s), causadores de crimes letais intencionai s, a f im de 

se verif icar qual calibre ocasiona o maior dano social.  

Os dados informados são a somatória a partir do ano de 2016.  

Gráf ico 19.  Cal ibres detectados em PAF´s ,  Espír i to  Santo, 2016 a 2018  

 

Fonte:  IML/PC-ES. Elaboração: O autor (2019).  

Verif icamos que o maior ocasionador de perfurações por arma de fogo 

que causaram letal idade criminosa no Estado capixaba é o calibre .38, 

com 1221 perfurações no período analisado , mas já com um 

acompanhamento do calibre .380, inerentes a pistola, com 498 

perfurações. 
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8.2. Armas apreendidas em situação de t ráfico internacional 

Analisou-se o banco de dados fornecidos pela Polícia Federal,  através 

daDelegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao Tráf ico de 

Armas (DELEPAT/PF/ES), sobre o t ipo e calibre de arma apreendido, 

considerado tráf ico internacional de armas.  

Gráf ico 20.  Armas apreendidas,  segundo o t ipo de arma de fogo,  Bras i l ,  2010 a 

2017 

 

Fonte:  Pol íc ia Federal /DPAT/DICOR/PF. Elaboração: O autor (2019).  

Verif icou-se que a maior quantidade de armas apreendidas são pistolas 

e fuzis, sendo a quantidade de revólveres apreendidos muito menor em 

relação aos dois anteriores.  

8.1. Análise dos dados 

Ao identif icar que o maior causador de óbitos é o calibre .38, inerentes 

ao revólver, que o tipo de arma mais apreendida pelo tráf ico 

internacional não são calibres inerentes a revólveres, e, conforme 

seções anteriores desse estudo, as armas apreendidas são em sua 

maioria de origem de armas legais adquiridas no passado na mesma 

unidade da federação, podemos conclu ir que não é o tráf ico internacional 

de armas o causador da maior parcela de criminalidade letal.  
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9.   CONCLUSÕES FINAIS 

Realizou-se escopo de pesquisa com a problematização de que o 

aumento dos crimes letais pode ser considerado endêmico no Brasil, de 

maneira que se faz necessária a análise de como combater os crimes 

provocados por armas de fogo. Para tanto, passou -se a abordar um breve 

histórico de como se deu a regulação de armas de fogo no Brasil.  

Abordou-se que o Estado não vinha sendo efetivo no controle aos crimes 

letais, de tal forma que a sociedade traz essa demanda como uma das 

mais presentes. O anseio por efetividade na segurança é tamanho que o 

cidadão, a pretexto de que o Estado não o provê desse serviço público, 

busca de maneira inadequada sua segurança, através de aquisição de 

armas de fogo part iculares (ou demanda a mudança na legislação, para 

desregulação desse mercado).  

Estudou-se que uma polít ica pública ef iciente é a execução orçamentária 

de bonif icação por arma i legal apreendida, que impactou diretamente na 

quantidade de armas apreendidas, e, por sua vez, na quantidade de 

crimes letais por arma de fogo.  

Após, verif icou-se que as armas apreendidas são diferentes das armas 

apreendidas em ações de combate ao tráf ico internacional de armas. O 

rastreamento dessas armas demonstrou que são armas que foram 

adquiridas de forma legal, em sua maioria antigas, porém já existe uma 

mudança no perf i l dessas armas apreendidas de revó lveres para 

pistolas.  

Dessumiu-se também que os calibres causadores da crimina lidade letal 

não são os mesmos dos tipos de arma apreendidos pelo combate ao 

tráf ico internacional de armas, e o maior país fabricantes de armas é o 

Brasil.  Tal af irmativa nos leva a af irmar não serem as armas provenientes 

do exterior os maiores causadores  de crimes letais no Brasil .  

Conclui-se aqui que há necessidade de regulação de tal bonif icação pela 

União, com destinação orçamentária espec íf ica para tanto,  uma 
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informação pericial obrigatória para a União pelos produtores de armas 

no padrão estabelecido nacionalmente, e uma maior atuação 

investigativa da Polícia Federal para as armas que já estão em poder da 

criminalidade.  

No contexto de georreferenciamento das armas ilegais apreendidas , 

iniciamos com uma breve revisão sobre o conceito de crime, e da 

importância da questão espacial no contexto urbano, de certa vinculando 

a ciência geográfica ao crime e à violência no espaço urbano, tomando 

o registro de armas de fogo ilegais apreendidas como parâmetro 

indicador.  

Assim, após coletar os dados necessários  e georreferenciar os mesmos 

no site de mapas do Google , partimos para uma análise espacial das 

ocorrências, concluindo pela confirmação da hipótese que nos centros 

urbanos há mais ocorrências de apreensões de armas ilegais.  

Pela grande possibil idade de uso pragmático do estudo, não apenas na 

questão das armas de fogo apreendidas, apresentamos junto ao Projeto 

Centelha, programa nacional de fomento a inovação, a possibil idade de 

criação de aplicat ivo para ut i l ização exclusiva institucional, a f im de dar 

uso operacional simplif icado e instantâneo aos dados, de forma que 

qualquer operador de segurança pública tenha conhecimento das 

ocorrências do local onde ele está, como acesso a seus atores, bem 

como registro de ocorrências futuras, numa inf inidade de possi bil idades 

só limitado pela burocracia estatal e corporat ivismo de apenas uma 

categoria prof issional.  
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10.   PROPOSTAS PARA TRABALHOS FUTUROS 

Como prosseguimento temático a ser aprofundado, apontamos a 

possibil idade de, ao ter conhecimento do número dos registros das 

armas i legais apreendidas, traçar de maneira peremptória o caminho que 

tais armas seguiram da legalidade para i legalidade.  
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ANEXO  

 

1.Apreensões de armas no Espírito Santo - Georreferenciamento das apreensões 

do ano de 2018 

As armas de fogo são os meios uti l izados para praticar mais de 70% dos 

crimes letais intencionais no Brasil . Analisando os dados já 

demonstrados, no Estado do Espírito Santo, aproximadamente 80%. A 

questão das armas i legais em circulação no Brasil é um des afio na 

polít ica pública de segurança, no momento em que se pretende não 

apenas impedir que as armas cheguem à ilegalidade, mas também já 

retirar as armas i legais de posse dos criminosos.  

De tal forma, no estudo analisamos os locais das apreensões de armas 

ilegais no Espírito Santo no ano de 2018, trazendo como produto f inal a 

possibil idade de georreferenciamento das apreensões, de forma tal que 

possam ser traçadas estratégias para aumentar a efetividade no combate 

às armas ilegais.  

1.1.Introdução 

A criminalidade violenta se concentra nas regiões urbanas do Brasil.  

Antes havia um destaque maior para as grandes metrópoles, porém , vem 

se expandindo cada vez mais para cidades médias ou pequenas. De tal 

forma, podemos afirmar que a violência tem um contexto d iferenciado, 

que pode ser analisado de maneira tal que auxil ie a proposição de 

polít icas públicas.  

A preocupação com a criminalidade urbana é inevitável no planejamento 

estratégico da segurança pública, devendo ser considerados atos do 

Estado para sua prevenção e repressão.  
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Temos também que aproximadamente 70% dos crimes letais intencionais 

são realizados tendo como instrumento armas de fogo. Crimes estes 

também praticados em sua maioria no contexto urbano.  

Partindo de tais af irmações, trabalhamos os dados de apreensões de 

armas i legais no Estado do Espírito Santo no ano de 2018, segregando 

os calibres das mesmas, e apontando cartograf icamente o local exato 

onde foram apreendidas.  

Buscamos, então, responder as questões: Onde são apreendidas as 

armas ilegais? Quais cal ibres são apreendidos? Em quais locais os 

calibres são apreendidos?  

Objetivamos, a partir da resposta às questões problemas, realisar uma 

análise da dinâmica das apreensões de armas i legais no Espírito Santo 

no ano de 2018, e, especif icamente, georreferenciar  tais apreensões, a 

relação do local das apreensões com os crimes letais intencionais, e 

apresentar possibi l idade de consulta e usabil idade operacional da 

informação da apreensão à autoridade policial no local do fato.  

Para alcançar os objetivos propostos, f izemos gestões junto a Polícia 

Civi l do Estado do Espírito Santo, que nos forneceu os dados 

apresentados no estudo. 

2. Contextualização  

As cidades brasi leiras também apresentam alguns problemas causados 

pela formação do espaço, como violência e crime. Exploramos 

geograficamente a violência e o crime no espaço urbano e sua relação 

com a geografia, especif icamente sob o prisma das apreensõ es de armas 

de fogo i legais. Para tanto, buscamos apresentar autores que abordem 

esta questão para apontar outros elementos teóricos para pensar a 

violência urbana.  
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2.1. Violência 

Inicialmente, cabe conceituar o que seria “violência”. A palavra violabilis  

vem do lat im, signif icando violência, o conteúdo de violência; os atos ou 

efeitos de coerção moral f ísica contra alguém (ou algo); a violência, 

crueldade, poder; o i legal i l imitado ou arbitrário; ou impor restrições 

físicas ou morais para forçar alguém a obedecer à vontade dos outros; 

coerção (HOUAISS; VILLAR, 2001).  

A violência está relacionada ao sofrimento físico e mental humano e pode 

ser expressa de várias maneiras. Existem, então, vários t ipos de 

violência: urbana, rural,  simbólica, cognit iva, f ísica , ferramentas, 

subjetivas, policiais, dentro da famíl ia, família, gênero, esportes, 

violência em grupo. Para o estudo, consideramos a violência criminal 

como uma das diferentes expressões da violência.  

Dessa maneira, voltamos a Houaiss novamente: Villar (2 001) entende a 

palavra "crime" e também se origina no latim. Os criminosos ou estão 

relacionados a crimes e julgamentos, por jurisprudência, ou são casos 

envolvendo ofensas criminais, distinguindo -os como comportamento 

ilegal, imputável e punível.  

No entanto, deve-se enfatizar que crime e violência são fenômenos 

diferentes e não devem ser considerados sinônimos.  

A primeira é a violação de certas leis previstas no Código Penal, que é 

o processo judicial nos termos da lei.  O segundo é a violência, que possu i 

uma dimensão mais complexa em termos de processos socioespaciais, 

considerando que nem todos os crimes (como sujeitos de investigação) 

podem se restringir à agressão ou morte. Porque em alguns casos, a 

violência é imersa em outras formas de agressão (não  f ísica), como a 

violência psicológica e institucional.  Crime e violência têm vários 

signif icados, resultando em expressões como crime violento e violência 

criminal.  
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Melara (2008) destaca que todo crime é violento porque afeta as pessoas 

tanto f ísica quanto psicologicamente. Para cada realidade do espaço 

social, existem crimes específ icos e todos eles têm sua própria dinâmica. 

Isso nos dá uma ideia de porque as pessoas cometem crimes de natureza 

muito diferente. Como é dif íci l entender as várias manifestaç ões de 

violência, Moser (2006) propõe um tipo de característ ica que tenta 

entender esse fenômeno, dividido em: 1 - Violência social, a saber: 

disputas étnicas e territoriais entre grupos e contra as mulheres; 2 - 

Violência econômica: violência por ganho mate rial,  crime de rua, assalto 

a mão armada, incluindo morte e tráf ico de drogas; 3 - Violência 

inst itucional: refere-se à violência relacionada à corrupção em órgãos 

estaduais, polícia, just iça, escolas, hospitais e empresas de segurança; 

4- Violência polít ica: é a violência manifestada em guerrilhas, conflitos 

militares e assassinatos polít icos.  

Odalia (1983) caracterizou de forma análoga, af irmando que a violência 

se manifesta nos seguintes aspectos: 1 - violência institucionalizada: 

manifestada como fome, sofrimento, isolamento espacial, exclusão 

social, problemas de transporte, desemprego, discriminação racial; 2 - 

violência polít ica: assassinato com a polít ica, país invadido por outro 

país, Legislação eleitoral fraudulenta, corrupção e certas leis que 

beneficiam algumas pessoas; 3 - Violência revolucionária: relacionada à 

supressão de greves, organizações de classe, como estudantes.  

Rosenberg (1999, apud Melara, 2008) propôs um terceiro t ipo de 

violência, ressaltando que existem dois tipos de violência: sozin ho contra 

si mesmo e violência interpessoal. O primeiro está relacionado ao 

suicídio e o segundo ao crime doméstico, abuso infantil, idosos, 

mulheres e jovens, assédio e violência em grupo. Como introduzimos, a 

violência pode se manifestar de muitas maneiras diferentes e em muitos 

lugares. 

Segundo Souza (2003), o fato de o crime ter ocorrido apenas nas cidades 

não pode ser considerado crime urbano. No entanto, certos tipos de 

manifestações criminais relacionadas à particularidade do espaço 
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urbano, os crimes violentos, têm múltiplas causas, por estarem 

relacionados a fenômenos de múltiplas escalas.  

2.2. Urbana 

Debruçamos agora sobre a questão do espaço onde são prat icadas as 

violências. Compreender processos e entender a realidade é importante 

para as ciências sociais e da terra. Isso facil ita a compreensão da 

sociedade e ajuda a ref let ir de maneira mais clara os problemas. A 

violência regional não é apenas o lugar onde o fenômeno da violência 

ocorre, é também o caso no espaço. É um território, a formação de u m 

território violento, o que signif ica feedback da violência pela inércia 

espacial e o papel do espaço nos processos sociais. Por um lado, a 

grande melhoria no espaço urbano representa a cidade no nosso caso.  

O que é mais preocupante hoje é a abrangência e complexidade do 

fenômeno. Novos aspectos dos crimes relacionados ao crime organizado 

criam um sentimento de insegurança civil, interferem nos territórios e 

tornam-se paralelos ao Estado. Nesse sentido, a contribuição atual parte 

das armas i legais para entender como estão concentradas as questões 

da criminalidade urbano no espaço capixaba.  

Entendemos que a espacialização é importante para entender o espaço 

e quem é o sujeito da ação. Existe uma necessidade urgente de 

"entender" as causas e motivações dos atos criminosos e suas causas, 

a f im de tentar uma intervenção preventiva. Precisamos usar métodos e 

técnicas que nos ajudem a entender os principais elementos que cercam 

o problema. A compreensão do fenômeno da violência e do crime exige 

um esforço mult id isciplinar e a consideração de múltiplas perspectivas, 

mas devemos part ir de uma referência do local do crime para aprofundar 

em sua complexidade naquele espaço social.  

O crime e a violência são fenômenos de natureza social e espacial,  são 

a base da prát ica social nos espaços urbanos e os tornam propícios ao 

desempenho criminoso. Especif icamente para o estudo, consideramos 
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as apreensões de armas de fogo ilegais como meio da análise de 

incidentes criminais.  

Fazendo da geografia uma importante área de pesqu isa relacionada ao 

assunto, a saber: violência urbana, uma "geografia do crime" surgiu 

dentro da discipl ina. Mas o que devemos saber sobre a "geografia do 

crime"? Felix (1996) diz que a geografia do crime não é um mapa de área 

simples ou um mapa de crime s imples. Ela procurou obter uma 

compreensão abrangente do fenômeno, investigando a importância de 

todos os processos (por exemplo, meio ambiente, socioeconômico, 

polít ico, cultural etc.) que levam ao crime.  

A definição de geografia criminal proposta por Fel ix (1996) nos leva ao 

campo teórico do material ismo histórico dialético, onde as pessoas não 

separam o local do global, mas sim por vários fatores. Geoespacial, mas 

onde acaba sendo pequeno (como é o caso da violência). Da lógica da 

capital, a geografia do crime e da violência é a "geografia" da violência 

urbana. É compreensível que exista uma relação dialét ica entre espaço 

e violência, que envolva o processo de isolamento e fragmentação de 

parcelas da sociedade.  

A espacial idade é uma categoria geográfica usada por todos os ramos 

do conhecimento como primeira compreensão dos fenômenos, a f im de 

buscar explicações de diferentes prof issões. O terri tório é um deles e é 

amplamente util izado nesses estudos para revelar um fator 

extremamente relevante para a criação de relações espaciais e 

criminais. A tradição da produção geográfica nesse tema limita -se à 

espacialização dos fenômenos, ou seja, para localizar eventos 

criminosos no espaço urbano e correlacioná -los com as condições de 

onde ocorreram.  

Segundo Santos (2006), esses diferentes aspectos dos processos 

sociais são territorialmente esclarecidos, inf i ltrados, aperfeiçoados e 

contraditórios entre si. Para o autor, existe um "território violento" que 

permite regionalizar o crime e redefinir o local. Ao localizar a violência 
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f ixa no espaço, as condições inerentes a esses processos podem 

desencadear essa situação e realimentá -la. 

O senso comum infelizmente vincula naturalmente a pobreza urbana à 

violência. Como um de seus produtos, classif ica a população que vive  

nos subúrbios do centro da cidade como criminosa ou propícia ao crime 

e classif ica essencialmente esses espaços como violência. Torn a 

invisíveis outras explicações sociológicas na tentativa de retratar 

problemas de imagens mais complexas. A discussão sobre violência é, 

portanto, tr ivial. O que levou à "saída" foi um aumento na militarização 

do espaço urbano, sem levar em conta a complexidade do surgimento da 

criminalidade no local, adotando a lógica do combate.  

Lutam com armas, que de fato deveriam ser combatidas com 

investimentos grandes e densos em programas sociais. Pode extinguir  

ou mesmo diminuir  a diferença entre a parcela da população mais rica 

da sociedade e a proporção que vive em áreas consideradas 

marginalizadas? Nas palavras de Francisco Filho (2004), expressamos a 

ideia de que a vida na cidade hoje é o medo e a incerteza de voltar para 

casa no f inal do dia. A "Cidade do Medo", “A Fobópole” (SOUZA, 2008), 

é exatamente a cidade em que é melhor f icar em casa, com paredes, 

cercas elétricas, guaritas com miradouros armados, câmeras de 

televisão, num rearranjo urbano que leva a “Arquitetura do Medo” (LIRA, 

2017). Prisões verdadeiras de dentro para fora. Eles até se mudam para 

cidades menores em busca de paz, como se tudo est ivesse bem (SOUZA, 

2005). Enquanto apresentamos a violência, "o poder" tem um impacto no 

dia a dia das pessoas, organizando seus horários e protegendo -se 

mudando a organização do espaço urbano.  

A visão geográfica da violência nos permite apontar outra dimensão do 

crime, a saber, sua territorial ização: a formação de áreas de violência e 

como a violência é nutrida pela inércia espacial. Ao permitir o papel do 

espaço urbano na produção e reprodução da violência, pode -se 

considerar o valor estratégico de pensar em medidas de inteligên cia para 

combater a violência como outra alternativa na luta contra o crime.  
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Pode-se dizer que a violência é um fenômeno que ocorre do global ao 

local.  É um problema que afeta a sociedade de várias maneiras, seja em 

grandes, médias ou pequenas cidades. Nesse sentido, o espaço urbano 

tornou-se uma espécie de "aglutinador da violência", daí a expressão "a 

violência está em toda parte". Na vida cotidiana, relatos de pessoas que 

sofreram violência estão cada vez mais presentes, assim como na mídia. 

As manchetes da polícia ocupam grande parte das notícias.  

Segundo Corrêa (2011), o Estado desempenha múltiplos papéis na 

produção espacial, responsável pelo bem-estar das organizações e 

pessoas do espaço social. Nesse sentido, segundo Corrêa (2011), a 

geração do espaço é resultado de ações concretas do sujeito social 

histórico com interesses, estratégias e prát icas sociais. Como resultado, 

o aumento da violência gera medo e insegurança, relacionados a fatores 

socioespaciais.  

Na perspectiva da análise geográfica, em termos de Souza (2008), ao 

discutir a violência, ele associa a violência ao espaço porque, nesse 

sentido, há o surgimento de uma dupla qualidade da sociedade. Os 

produtos sociais podem ser entendidos nos termos de Corrêa (19 95), 

como o resultado de ações acumuladas ao longo do tempo, produzidas 

pelo sujeito do espaço de produção e consumo.  

No entanto, a ideia de que fazemos parte de uma sociedade civil izada é 

generalizada. Sociedade essa que não se provou tão civi l izada assim, 

no público episódio da crise na Polícia Mil itar do Espíri to  Santo no ano 

de 2017.  Então a af irmação da civil idade da sociedade é paradoxal 

porque o aumento da violência nos espaços urbanos levou as pessoas a 

temerem deixar suas casas.  

No Brasil, por exemplo, muitos estudos apontaram crimes contra a 

propriedade (especialmente roubo e furto) no setor comercial. Os crimes 

com risco de vida são predominantes em casas turbulentas, como 

favelas, subúrbios e áreas pobres. O setor imobil iário desempenha um 

papel importante na organização do espaço urbano.  
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Ao mudar a estrutura das cidades, revital izar e superestimar 

determinadas áreas (produzindo padrões como comunidades fechadas) 

e negligenciar outras, isso contribuiu para o surgimento de comunidades 

socialmente caóticas. Segundo Ramão e Wadi (2010), o processo de 

urbanização é um elemento-chave na compreensão do padrão espacial 

do Brasil contemporâneo.  

Cabe ressaltar que, devido ao processo de urbanização ocorrido nos 

últ imos anos, a transformação urbana e social ocorrida não foi 

acompanhada de polít icas públicas preventivas e de prevenção social no 

campo da segurança pública, que envolve: educação, assistência social,  

cultura e saúde. Esse é o quarto canal pelo qual o desempenho 

econômico pode afetar as taxas de criminalidade urbana. Ou seja , 

quando o Estado não ocupa mais o espaço social, outros sujeitos 

começam a preencher a lacuna. A qualidade das polít icas públicas é um 

dos fatores que podem levar à redução da dinâmica do crime.  

A ausência de tais polít icas públicas está relacionada à vio lência que 

ocorreu nas cidades, pois surgiram novos agentes na ausência de um 

Estado para desenvolver polít icas públicas alternativas. Vale ressaltar , 

que nosso objetivo não é descrever em detalhes o que leva as pessoas 

a cometer violência, mas apresentar a hipótese de como as apreensões 

de armas de fogo i legais se concentram no contexto urbano.  

3. Objetivo Específicos 

a) Anal isar os contextos urbanos de apreensões de armas no Esp ír ito 

Santo no ano de 2018.  

b) Real izar levantamento cartográf ico das apreensões de armas.  

c) Apresentar os dados com apl icabi l idade operacional à autor idade 

pública, de forma prat icamente  instantânea e georreferenciada.  

4. Justificativa 

A relevância do estudo se dá pela possibil idade de indicação de locais 

onde há mais apreensões de armas, de forma que possam ser 



81 

 

 

estruturadas investigações para verif icar se há vinculação entre o local 

das apreensões e um possível fornecimento de armas para suprir alguma 

organização criminosa local,  bem como atuar preventivamente em 

potenciais crimes letais intencionais, por focalização das atividades 

operacionais.  

Dá-se a importância do artigo como “projeto pi loto” para prover o 

operador de segurança pública de instrumento intuit ivo e de fácil 

consulta das ocorrências policiais do local,  notadamente às apree nsões 

de armas no ano de 2018.  

5. Metodologia 

Estabeleceu-se parâmetros analít icos sobre as apreensões de armas 

ilegais no ano de 2018. Para isso, a pesquisa baseou -se nos dados e 

informações provenientes através de solicitação junto a Polícia Civi l do 

Estado do Espírito Santo, que forneceu os dados de todas as armas 

ilegais encaminhadas ao setor pericial da Polícia Civil  no ano de 2018. 

Em tal planilha, em seus metadados (informações sobre cada ocorrência 

registrada) estavam a localização geográfica da oco rrência, devidamente 

confirmados junto a servidor da Polícia Civi l de serem obrigação de 

registro da localização ao ser formalizado o ato de apreensão.   

De posse de tais dados realizamos acesso ao google maps2 e  clicamos 

na opção “criar um novo mapa”.  

Após, cl icamos no painel à esquerda, onde está escrito “mapa sem 

título”, nomeando o novo mapa como “Armas apreendidas no ES em 

2018”, e como descrição “Geolocalização das Apreensões de Armas no 

ES no ano de 2018”, salvando -o logo em seguida.  

                                            

 

 

2GOOGLE maps. 2020. Disponível em: <https://www.google.com.br/maps>. Acesso em: 10 jan. 2020. 
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A seguir,  importamos os dados coletados junto a Polícia Civi l. Clicamos 

em “importar” no painel à esquerda, depois realizamos o “ upload” da 

planilha contendo os dados, cl icando em “selecionar”. Importante 

informar que em algumas poucas apreensões o registro em metadad os 

está fora do ES, o que em hipótese pode ter ocorrido por falha humana 

quando do registro da ocorrência.  

Optamos por diferenciar os marcadores por calibre de arma, numa 

gradação de cores que vai do azul (calibres menos potentes) passando 

a vermelho (calibres mais potentes), obedecendo a escala tradicional de 

cores. A cor cinza identif ica os calibres não informados na ocorrência. 

Todos devidamente informados na legenda a esquerda do mapa.  

Após, clicamos em “concluir” e, após o processamento, os marcadores 

foram exibidos na tela. Ao cl icar em cada marcador, temos os dados da 

ocorrência abertos dentro do mapa (data e hora , cidade, bairro, t ipo de 

arma, etc). Outras pessoas podem ser autorizadas a colaborar com o 

mapa. O mapa também pode ser incorporado em sit es ou fazer parte de 

aplicat ivos, o que trataremos item especif ico.  

6. Localização das armas apreendidas no Estado do Espírito Santo no ano de 

2018 

Após aplicada a metodologia, passamos a ilustrar os resultados 

alcançados.  

Inicialmente apresentamos a legenda dos marcadores aplicados ao mapa 

de apreensões.  

Imagem 1. Legenda dos marcadores de armas i legais no Estado do Espír i to  Santo 

no ano de 2018 
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Fonte:  Pol íc ia Civ i l /ES  Elabroração: O autor  (2019) .  

Aqui realizamos uma forma didática de demonstração de poder do 

calibre, ao graduar as cores de azul (cal ibres menos potentes) ao 

vermelho (calibres mais potentes), obedecendo a escala tradicional de 

cores. Os marcadores em cinza se referem a ocorrências on de o calibre 

não foi registrado.  

Informação necessária para apresentarmos a imagem do mapa, em seus 

níveis estadual, regional e local  

7. Nível estadual 

Iniciamos a demonstração do mapa com a imagem em nível estadual das 

apreensões. 

Imagem 2. Georreferenc iamento estadual de armas i legais apreendidas em 2018  
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Fonte:  Pol íc ia Civ i l /ES. Elaboração:  O autor  (2019).  

Verif icamos que, apesar de claramente o número de ocorrências estar 

presente em todo o Estado, nas áreas urbanas (Grande Vitória, 

Cachoeiro de Itapemirim, Linhares, Colat ina, entre outros) se 

apresentam uma maior concentração de armas i legais apreendidas.  

8. Nível regional 

Partimos agora para a i lustração do mapa de apreensões de armas 

ilegais apreendidas na Grande Vitória/ES no ano de 2018 

Imagem 03.  Georreferenc iamento regional (Grande Vi tór ia)  de armas i legais 

apreendidas em 2018 
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                   Fonte: Políc ia Civ i l /ES. Elaboração: O autor  (2019).  

Verif icamos com maior clareza que as apreensões de armas têm maior 

ocorrências nas áreas urbanas das cidades.  

9. Nível local 

Para demonstrar o nível de detalhamento do mapa, apresentamos o nível 

local dos marcadores das apreensões, na cidade de Linhares/E S 

Imagem 4. Georreferenc iamento local  (L inhares) de armas i legais apreendidas em 

2018 
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Fonte:  Pol íc ia Civ i l /ES.Elaboração: O autor (2019).  

Verif icamos com maior clareza que as apreensões de armas têm maior 

ocorrências nas áreas urbanas das cidades. Salienta -se que podemos 

detalhar ainda mais as informações, chegando ao local exato da 

apreensão.  

10. Considerações 

Iniciamos o estudo com uma breve revisão sobre o conceito de crime, e 

da importância da questão espacial no contexto urbano, de certa 

vinculando a ciência geográfica ao crime e à violência no espaço urbano, 

tomando o registro de armas de fogo ilegais apreendidas como parâmetro 

indicador.  

Assim, após coletar os dados necessários e georreferenciar os mesmos 
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no site de mapas do Google, partimos para uma análise espacial das 

ocorrências, concluindo pela confirmação da hipótese que nos centros 

urbanos há mais ocorrências de apreensões de a rmas ilegais.  

Pela grande possibil idade de uso pragmático do estudo, não apenas na 

questão das armas de fogo apreendidas, no próximo capítulo 

apresentamos junto ao "Projeto Centelha", programa nacional de 

fomento a inovação, a possibi l idade de criação de aplicat ivo para 

util ização exclusiva institucional, a f im de dar uso operacional 

simplif icado e instantâneo aos dados, de forma que qualquer operador 

de segurança pública tenha conhecimento das ocorrências do local onde 

ele está, como acesso a seus atores,  bem como registro de ocorrências 

futuras, numa inf inidade de possibi l idades , só limitado pela burocracia 

estatal e corporativismo de apenas uma categoria prof issional.   
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2. PROGRAMA CENTELHA 

Em função da possibi l idade de usabilidade operacional dos dados,  de 

forma simplif icada e instantânea, e não só com os dados relativos às 

apreensões de armas ilegais apreendidas, verif icamos a possibil idade de 

ampliar o leque de apresentações do georreferenciamento de 

informações criminais e registro de ocorrências, através de aplicat ivo 

próprio a ser desenvolvido para tanto.  

O caminho encontrado é o denominado “Projeto Centelha”, que vem a 

ser: 

O Programa Centelha v isa est imular  a cr iação de 
empreendimentos inovadores e d isseminar  a cul tura 
empreendedora no Bras i l .  O programa i rá oferecer 
capac itações,  recursos f inanceiros e supor te para transformar 
ideias em negóc ios de sucesso 3.   

A iniciativa é promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC) e pela Financiadora de Estudos e 

Projetos (Finep), em parceria com o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científ ico e Tecnológico (CNPq) e o Conselho Nacional 

das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (Confap), e operada 

pela Fundação CERTI.  

2.1. IN LOCO - Georreferenciamento de crimes e registros de 

ocorrências 

2.1.1. Oportunidade/Desafio  

O " IN LOCO" traz a solução de que o prof issional de segurança pública 

tenha ciência do histórico de ocorrência das áreas onde está atuando, 

de maneira instantânea. Também traz o registro imediato das 

                                            

 

 

3CENTELHA. 2020. Disponível em: <http://programacentelha.com.br/#toggle-id-1>. Acesso em: 10 jan. 
2020 
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ocorrências, bem como dos testemunhos, a f im de que se agil ize o 

processo de investigação, em busca da efetividade. 

Os cl ientes em potencial são todos os entes públicos envolvidos, numa 

inf inidade de possibil idade trazida pelo georreferenciamento, com o fo co 

que vem sendo dado pelo Ministério da Justiça, principalmente na 

questão de integração e usualidade dos dados de forma eficaz.  

2.1.2. Solução proposta  

O " IN LOCO" vem a ser uma plataforma intuit iva onde o policial (ou outro 

servidor autorizado) venha a ter acesso a ocorrências georreferenciadas 

que aconteceram no local onde estão, por simples aplicat ivo em um 

celular, com cadastro prévio pelas insti tuições part icipantes, com acesso 

aos dados das ocorrências após um clique na própria.  

Por meio de convênio poderá ter acesso a outros dados relativos as 

ocorrências e atores, com acesso a imagens das pessoas e locais, bem 

como identif icação por tecnologia embarcada de biometria e 

reconhecimento facial.  

Também terá campos para registro do boletim de ocorrência  unif icado, 

com registro de fotos e vídeos do local e testemunhas, e envio a quem 

de direito, para simplif icação dos processos e efetividade dos mesmos. 

Potencial uti l ização de Intel igência Artif icial para uti l ização de forma 

mais ef icaz dos recursos humanos, com sua distribuição de efetivo e 

áreas a serem analisadas.  

2.1.3. Grau de maturidade da solução  

Ideia, devidamente apresentada no presente art igo.  

2.1.4. Diferencial inovativo  

O " IN LOCO" traz uma util ização prática e intuit iva a serviços de 

tecnologias integrados a outras bases, até mesmo (se necessário) em 
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aparelhos celulares pessoais dos prof issionais (com os devidos cuidados 

de acesso).  

As plataformas se desenvolverão principalmente em softwares livres, e 

possivelmente existirá necessidade de convênios com setores da 

administração pública, para a complementação do uso.  

 


